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013/2026
Protocolo:2568/2026

Objeto: Aquisição de fardamentos

para os 05 (cinco) agentes da

Defesa Civil, de acordo com as

constantesespecificações

Termo de Referência, sendo peças

no

sob medida.
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PROTOCOLO

Equiplano

Processo: 2568 / 2026

Requerente: Secretaria de Assistência Social e Defesa Civil

Contato: Secretaria de Assistência Social e Defesa Civil - Tel: 4136322119 -

assistenciasocial@pien.pr.gov.br

Protocolo GeralAssunto:

Descrição: Requerimento 19/2026 - Aquisição de Fardamento para os Agentes de Defesa Civil

11 de março de 2026.

Vitória Cieslinski de Oliveira
Protocolista

500.06V rptProcessoProtocolo Vitória Cieslinski de Oliveira 11/03/2026 10:37:44
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órgão requisitante: Secretaria Municipal de Assistência Sociai e. Defesa Civil

N. requerimento: 19/2026

Data: 11/03/2026

Descrição do objeto a ser comprado/contratado:

Constitui objeto desse instrumento a aquisição de fardamentos para os 05 (cirico) agentes da

Defesa Civil, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência, sendo

peças sob medida. Conforme soiicitação da Secretaria de Assistência Social e Defesa Civil.

Justificativa:

A presente contratação tem por objetivo a aquisição de fardamento para os agentes da Defesa

Civii do Município de Piên, medida necessária para garantir a adequada identificação,

segurança e padronização dos servidores durante o desempenho de suas atividades

institucionais, especialmente em atendimentos a emergências, ações preventivas, situações de

risco e eventuais ocorrências de caiamidade pública.

A disponibilização de fardamento adequado contribui significativamente para a melhoria das

condições de trabaiho da equipe, bem como para a eficiência das ações realizadas,

considerando que os agentes atuam diretamente em situações que exigem pronta resposta e
organização operacional.

Destaca-se que o uso de fardamento padronizado possibilita:

I - A rápida identificação dos agentes pela população, facilitando a comunicação e a orientação
em emergências:

II - A integração e reconhecimento pelos demais órgãos de apoio, como Corpo de Bombeiros,

Polícia Militar e demais equipes de atendimento;

III - Maior segurança operacional, tendo em vista que os itens solicitados podem possuir

características técnicas específicas, como resistência a intempéries, durabilidade e adequação
às atividades desempenhadas:

IV- A padronização visual da equipe, transmitindo maior organização, profissionalismo e

credibilidade nas ações desenvolvidas pela Defesa Civil.

A contratação pretendida enquadra-se na hipótese de dispensa de licitação, conforme previsto
no artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, considerando tratar-se de aquisição cujo valor

não ultrapassa os limites legais estabelecidos para contratações diretas, observando-se os

princípios da legalidade, economicidade, éficiência e interesse público.

Diante do exposto, e considerando a necessidade de garantir melhores condições para o

desempenho das atividades da Defesa Civil Municipal, justifica-se a realização: da contratação

por dispensa de licitação, nos termos da legislação vigente. |
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Os objetos desse requerimento são para atendimento de ordem judicial?

[ jSim [x]Não

Local da prestação do serviço ou Modalidade de Acesso;

Rua Tocantins, 115 - Centro - Piên/PR

Horários:

De segunda a sexta feira das 8h às T7h.

Prazo para Entrega/prestação do serviço:

30 dias após a emissão da requisição de empenho

Responsável pelo recebimento e fiscalização da execução do objeto:
Regiane Rauth | Matrícula 101251

Há licitação em curso para o objeto pretendido:
[ ]Sim [X] Não

(j-CòCjyiiKi djL

VITÓRIA CIESLINSKI DE OLIVEIRA

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE / FISCAL
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Matrícula 4766305

ÂL
RI ,UTH

FISCAll DE CONTRATO

OENTE^^EFESA CIVIL
Matrícula 101251

KATIA REGINA RUDNIK CAVALHEIRO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESA CIVIL

Decreto Municipal n° 143/2025
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A contratação tem como objetivo atender à necessidade de aquisição de fardamento

operacional padronizado para os Agentes de Defesa Civil, que atuam em conjunto com

o Corpo de Bombeiros no Município de Piên, visando garantir a adequada

identificação, segurança e padronização visual dos agentes durante o desempenho de

suas funções.

O fornecimento de fardamento adequado é essencial para a atuação da equipe em

ocorrências, prevenção, atendimento a desastres naturais e outras situações

permitindo rápida identificação por parte da população e demais órgãos de apoio,

além de transmitir profissionalismo e credibilidade nas ações realizadas.

O uso de peças confeccionadas com materiais resistentes, confortáveis e adequados

às condições de trabalho, contribui para a proteção individual dos agentes e para a

eficiência operacional da equipe, especialmente em ambientes de risco. Nesse

contexto, o uso de fardamento apropriado e padronizado é indispensável.

Verifica-se que o fardamento atualmente disponível se encontra desgastado pelo uso

diário, não atendendo plenamente às necessidades operacionais e aos padrões

mínimos de segurança e apresentação institucional, o que pode comprometer a

eficiência do serviço prestado.

Dessa forma, a aquisição do fardamento visa suprir a demanda atual da defesa civil

para assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços de proteção e defesa civil,

em consonância com o interesse público, com as atribuições legais da Defesa Civil e

com os princípios da eficiência, segurança e dignidade das condições de trabalho dos

servidores.

2 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A estimativa das quantidades foi elaborada com base no levantamento do efetivo atual

da Defesa Civil e na necessidade de reposição e padronização do fardamento dos

agentes.

Considerando o número de servidores que atuam diretamente nas atividades
I

operacionais e a obrigatoriedade de utilização do uniforme completo durante o



expediente, foi definida a seguinte estimativa:

Gandola: 10 unidades;

Calça: 10 unidades;

Camiseta: 10 unidades;

Calção: 05 unidades;

Agasalho: 05 unidades;

Jaqueta: 05 unidades;

3 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

A estimativa de preços foi elaborada com base no levantamento de mercado realizado,

considerando orçamentos formais obtidos de fornecedores especializados. Foram

obtidos, três preços válidos, a fim de assegurar a representatividade da amostra e o

valor estimado. Os valores coletados foram analisados de forma comparativa, conforme

0 seguinte quadro;

ITEM QTDE Ferraz Confecções D’Nós Kárrebahn

R$ 295,00

R$ 175,00

R$ 68,00

R$ 55,00

Gandola 10 R$ 350,00 R$ 360,00
Calça 10 R$ 220,00 R$215,00
Camiseta 10 R$ 78,00 R$ 75,00
Calção 05 R$ 68,00 R$ 68,00
Agasalho 05 R$ 420,00 R$ 360,00 R$ 320,00
Jaqueta 05 R$ 280,00 R$ 230,00 R$180,00

R$8.155,00Valor Total R$10.470,00 R$ 9.790,00

Considerando o menor valor das cotações de todos os Itens, o valor dessa contratação

será de R$ 8.155,00 (oito mil, cento e cinquenta e cinco reais).

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação deverá contemplar o fornecimento de fardamento completo, composto por

peças que atendam aos padrões de segurança, conforto e durabilidade necessários para o bom

desempenho das atividades dos agentes.

De forma geral, a contratação deverá atender aos seguintes requisitos:

1. Padronização e Identificação

O fardamento deverá ser padronizado, permitindo a identificação visual imediata dos

agentes de Defesa Civil, contendo cores, modelos e identificação institucional

(logotipos, inscrições ou símbolos), em conformidade com as diretrizes dq Corpo de

Bombeiros e da Defesa Civil.



07
2. Confecção Sob Medida

As peças de fardamento deverão ser confeccionadas sob medida, garantindo ajuste

adequado e conforto a cada agente. Para tanto, o fornecedor deverá reaiizar a

verificação das medidas diretamente no iocal de trabalho, (Prédio do Corpo de

Bombeiros e Defesa Civil e Piên/PR) em data previamente acordada çom a

Administração.

3. Qualidade e Durabilidade

Os materiais utilizados deverão ser de boa qualidade* resistentes ao uso contínuo, à

lavagem frequente e às condições adversas de trabalho, como exposição ao sol, chuva,

poeira e esforços físicos intensos. Acabamento e costura reforçados, garantindo maior

durabilidade:

4. Conforto e Ergonomia

As peças deverão apresentar modelagem adequada, conforto térmico e liberdade de

movimentos, considerando que os agentes atuam em situações que exigem mobilidade

e esforço físico.

5. Segurança e Visibilidade

O fardamento deverá conter elementos que aumentem a segurança do agente, como

faixas refletivas ou cores de alta visibilidade, atendendo às necessidades operacionais

em atendimentos noturnos ou em locais de baixa iluminação.

6. Adequação às Atividades Operacionais

O fardamento deverá ser compatível com as atividades de campo desenvolvidas pela

Defesa Civil, não podendo restringir movimentos nem oferecer riscos adicionais durante

0 uso em ocorrências, treinamentos ou ações preventivas.

7. Prazo e Condições de Entrega

O fornecedor deverá cumprir o prazo de entrega estabelecido, garantindo que o

fardamento seja entregue em perfeitas condições, sem defeitos de fabricação,

devidamente embalado e acompanhado de nota fiscal.

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Para subsidiar a contratação, foi realizado levantamento de preços com o objetivo de

identificar fornecedores aptos a entregar o fardamento com as especificações

necessárias, bem como verificar a compatibilidade dos valores praticados com o

orçamento estimado. :

A pesquisa foi realizada por meio de:



- Consulta a fornecedores especializados em uniformes e equipamentos para órgãos

públicos:

- Solicitação de orçamentos formais a empresas do setor;

Os valores coletados demonstraram variação compatível com a realidade de mercado,

permitindo estabelecer um valor estimado para a contratação de forma segura e

condizente com o princípio da economicidade.

Com base nesse levantamento, foi possível identificar fornecedores com capacidade

técnica e logístioa para atender à demanda no prazo requerido, assegurandoqualidade

e conformidade com as especificações definidas no Termo de Referência.

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Aquisição de fardamento completo, sendo Gandola, Calça, Camisa, Calção, agasalho

e jaqueta para atender à equipe da Defesa Civil, com peças padronizadas e

confeccionadas com materiais adequados às condições de trabalho da corporação.

Destaca-se que os itens de fardamento deverão ser confeccionados sob medida,

considerando as diferentes medidas corporais dos agentes que compõem a equipe da

Defesa Civil. Tal exigência visa garantir o adequado ajuste das peças, proporcionando

maior conforto, mobilidade e segurança durante a execução das atividades

operacionais.

A confecção sob medida também contribui o melhor desempenho das funções

exercidas pelos agentes, uma vez que será utilizado em atendimentos emergenciais,

ações preventivas e demais atividades de campo, que exigem liberdade de movimento

e vestimenta adequada às condições de trabalho.

A aquisição será realizada por dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da

Lei n° 14.133/2021, considerando que o valor estimado está dentro dos limites legais.

Essa contratação direta deverá assegurar que os itens fornecidos estejam em

conformidade com as especificações técnicas definidas no Termo de Referência,

garantindo que os tamanhos estejam adequados a cada agente proporcionando

segurança, qualidade, durabilidade e atendimento às necessidades da Administração

Pública.
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7 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

O objeto dessa contratação será adquirido e realizado o pagamento (posteriormente a

entrega) em parcela unica.

8 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a aquisição do fardamento, espera-se alcançar os seguintes resultados:

1- Identificação imediata dâ equipe da Defesa Civil por parte da população e demais

órgãos de apoio, facilitando a comunicação e a coordenação durante as operações.

2- Padronização visual transmitindo profissionalismo, organização e credibilidade nas

ações desenvolvidas.

3- Melhoria das condições de trabalho dos agentes, por meio de peças adequadas às

condições climáticas e às exigências físicas das atividades desempenhadas.

4- Aumento da segurança operacional, graças ao uso de materiais resistentes,

confortáveis e adaptados para atividades externas em ambientes diversos.

5- Rapidez na mobilização para atendimentos das ocorrências, assegurando que todos os

integrantes da equipe estejam devidamente equipados.

A presente contratação, portanto, contribui diretamente para 0 fortalecimento da capacidade de

resposta e de prevenção da Defesa Civil, atendendo ao interesse público e alinhando-se aos

princípios da eficiência e da economicidade na Administração Pública.

9 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Não há.

10- CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Não há

11- IMPACTOS AMBIENTAIS

Não há.

12-ALINHAMENTO COM PAG

Sim está previsto no PAG.

13-VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
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A contratação é considerada viável pelos seguintes motivos:

1- Técnico: existem fornecedores no mercado capazes de fornecer o fardamento com as

especificações exigidas, garantindo a qualidade, segurança e durabilidade necessárias

para as atividades da Defesa Civil.

2- Orçamentário: há previsão de recursos na dotação orçamentária específica para

custear a aquisição, assegurando o pagamento integral dentro do exercício financeiro

vigente.

3- Legal: a contratação se enquadra na hipótese de dispensa de licitação prevista no art.

75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, por estar dentro do limite legal de valor.

4- Operaclonal: o processo de aquisição foi feito por meio de levantamento,de mercado e

definição de espeoificações técnicas adequadas, possibilitando a entrega no prazo

compatível cOm a demanda.

Diante desses fatores, conclui-se que a contratação é possível e representa a solução mais

adequada para atender à necessidade apresentada, garantindo o atendimento ao interesse

público e a continuidade das atividades da Defesa Civil.

VITÓRIA CIESLINSKI DE OLIVEIRA
Assistente Administrativo

Matrícula 4766305

KATIA REGINA RUDNIK CAVALHEIRO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESA CIVIL

Decreto Municipal n° 143/2025
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1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Constitui objeto desse instrumento a aquisição de fardamentos para os 05 (cinco) agentes
da Defesa Civil, de acordo com as especificações constantes no termo de referência, sendo

peças sob medida. Conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social e Defesa Civil,

ESPECIFICAÇÕES2.

2.1 As especificações do objeto estão estabelecidas abaixo:

Item Quantidade Especificação

Confeccionado em Brim, na cor azul marinho, armação

Rip Stop, composição, 67% algodão e 33% poliéster (+/-

5%), gramatura de 258 g/m2 (+/- 5%). Abertura frontal

com fechamento por zíper nacional fino destacável, vista

embutida com 5 botões (cobre zíper). gola tradicional,
no lado superior esquerdo a logomarca da Defesa Civil

do Paraná, bordada (6,5cm X 7cm). No lado superior

direito aplicado fita de velcro com 25 mm de largura e

120 mm de comprimento para sobrepor a tarja de

identificação. Dois bolsos superiores com lapela, sendo

que o esquerdo, possui abertura para caneta. E nos dois

bolsos inferiores, zíperes verticais embutidos, com faixa

de gorgurão de cor verde com tarja refletiva na cor

cinza. Mangas longas com velcro de 50 mm de largura

no punho para ajuste e faixa de gorgurão de cor verde

com tarja refletiva na cor cinza, na manga esquerda

bordado a Bandeira do Estado do Paraná (7cm X 5cm),

na manga direita bordado a Bandeira do Município (7cm

X 5cm). Nas costas contém faixas horizontais de

gorgurão de cor verde com tarja refletiva na cor cinza na

parte superior e inferior, cordão de nylon para ajuste e

bordado Defesa Civil do Paraná na parte superior.

26

Gandola 10

Condições Técnicas:

a) Ser confeccionada em tecido RIP STOP, 33%

Poliéster - 67% Algodão na cor azul marinho, qualidade

de primeira linha, estabilidade e resistência, bem como

liso e homogêneo, isento de manchas, falhas, bolotas ou

governodepien

www.pien.pr.gov.br
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outros defeitos prejudiciais ao bom aspecto visual da

confecção,

b) Todas as peças conter tag com instruções de
lavagem.

c) As peças serão embaladas em sacolas de TNT.

Costuras: costuras com máquina reta. interloque,

overloque, elastiqueira e prespontadeira. Aviamentos:

Linha 100% poliéster, nas operações de fechamento,

fixação e pespontos.

*As peças deverão ser oonfeccionadas sob medida.

Confeccionado em Brim, na cor azul marinho, armação

Rip Stop, composição, 67% algodão e 33% poliéster (+/-
5%). gramatura de 258 g/m2 (+/- 5%). Cós postiço com

4.5 cm largura, fechamento através de botão metálico,

7 passantes inseridos no cós, vista embutida com zíper,

2 bolsos frontais embutidos tipo faca (forro dos bolsos

no mesmo material da oalça), 2 bolsos laterais, com

lapela contendo faixa de gorgurão de cor verde com

tarja refletiva na cor cinza, fechamento através de velcro

interno e abertura na lapela para colocação de caneta

ou radio, reforço entre pernas e joelhos do mesmo

tecido da calça, faixa de gorgurão de cor verde com tarja

refletiva na cor cinza aproximadamente 20 cm da barra.

Condições Técnicas:

Calça 10
a) Ser confeccionada em tecido RIP STOP, 33%

Poliéster - 67% Algodão na cor azul marinho, qualidade

de primeira linha, estabilidade e resistêricia, bem como

liso e homogêneo, isento de manchas, falhas, bolotas ou

Outros defeitos prejudiciais ao bom aspecto visual da

confecção.

b) Todas as peças conter tag com instruções de

lavagem.

c) As peças serão embaladas em sacolas de TNT.

Costuras: costuras com máquina reta, interloque,

overloque, elastiqueira e pespontadeira Aviamentos:

Linha 100% poliéster, nas operações dé fechamento,

fixação e pespontos.

*As peças deverão ser confeccionadas sob medida.

O II govérnodepien
www.pien.pr.gov.br
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Confeccionado em poliviscose, 67% Poliéster - '330/0

Viscose e fio 30 na cor vermelha, gola redonda de ribana

da mesma cor, no lado superior esquerdo a logomarca

da Defesa CIvII do Paraná, bordada (6,5cm X 7cm), lado
superior direito bordado de identificação do ADC com

aproximadamente 10cm, manga curta, com

acabamento em pesponto (modelo tradicional), a
costura é executada dentro dos padrões de alta

qualidade

Condições Técnicas:

a) Ser confeccionada em tecido poliviscose, 67%

Poliéster - 33% Viscose na cor vermelha, qualidade de

primeira linha, estabilidade e resistência, bem como liso

e homogêneo, isento de manchas, falhas, boiotas ou

outros defeitos prejudiciais ao bom aspecto visual da

confecção,

b) Todas as peças conter tag com instruções de
lavagem,

c) As peças serão embaladas em sacolas de TNT.

Costuras: costuras com máquina reta, interloque,

overloque, elastiqueira e prespontadeira Aviamentos:

Linha 100% poliéster, nas operações de fechamento,

fixação e pespontos.

peças deverão ser confeccionadas sob medida.

Camiseta 10

•As

Confeccionado em 100% poliéster microfibra sarja, na

cor azul gramatura + -1 lOg/ m, com recortes na lateral,

viés branco, elástico e cordão.

Condições Técnicas: a) Ser confeccionada em tecido

100% Poliéster - na cor azul marinho, qualidade de

primeira linha, estabilidade e resistência, bem como liso

e homogêneo, isento de manchas, falhas, boiotas ou

outros defeitos prejudiciais ao bom aspecto visual da

confecção.

Calção 5

b) Todas as peças conter tag com' instruções de

lavagem, c) As peças serão embaladas em sacolas de

TNT. Costuras: costuras com máquina reta, interloque,

overloque, elastiqueira e prespontadeira Aviamentos:
I

(Üin governodepien
www.pien.pr.gov.br
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Linha 100% poliéster, nas operações de fechamento,

fixação e pespontos.

*As peças deverão ser confeccionadas sob medida.

Confeccionado em 100% poliéster microfibra sarja na

cor azul marinho, gramatura + - llOg/m. Com forro

furadinho de composição 100% poliéster de cor azul

marinho. Frente lado superior esquerdo a logomarca da

Defesa Civil do Paraná, bordada (6,5cm X 7cm) , na
parte inferior um bolso com zíper do lado direito e um no

lado esquerdo, nas mangas recortes com viés de cor

laranja da gola até o punho, na manga esquerda

bordado a Bandeira do Paraná (7cm X 5cm) e na manga

direita bordado a Bandeira do município (7cm X 5cm),

costas parte superior bordado em cor laranja Defesa

Civil do Paraná, punho com elástico, barra com elástico

roliço de cor azul marinho e regulador.

Calça: Um bolso na frente lado superior direito com

zíper. e um bolso na frente lado superior esquerdo com

zíper. recorte na lateral com viés na cor laranja, barra

com elástico roliço de cor azul marinho com regulador.Agasalho 5

Condições Técnicas:

a) Ser confeccionada em tecido 100% Poliéster - na cor

azul marinho, qualidade de primeira linha, estabilidade e

resistência, bem como liso e homogêneo, isento de

manchas, falhas, bolotas ou outros defeitos prejudiciais

ao bom aspecto visual da confecção.

b) Todas as peças conter tag com instruções de

lavagem.

ç) As peças serão embaladas em sacolas de TNT.

Costuras: costuras com máquina reta, interloque,

ovêrloque, elastiqueira e prespontadeira Aviamentos:

Linha 100% poliéster, nas operações de fechamento,

fixação e pespontos.

*As peças deverão ser confeccionadas sob medida.

Jaqueta em nylon impermeável na cor azul marinho,

com forro, tendo dois bolsos externos e um interno com

logo bordado da defesa civil na frente e com escrita

5Jaqueta

gpvernodepíen
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nas costas defesa civil, com faixas refietivas, elástico

nos punhos. *As peças deverão ser confeccionadas
sob medida.

3. lESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1 O Custo estimado total da contratação é de R$ 8.155,00 (oito mil cento e cinquenta e cinco
reais), conforme custos unitários do menor preço constante no mapa anexo ao termo de
referência.

4. [FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1 O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta, tendo em vista a dispensa de
Licitação.

5. JUSTIFICATIVA

5.1 A presente contratação tem por objetivo a aquisição de fardamento para a equipe da Defesa

Civil, sendo uma medida essencial para garantir a identificação, segurança e padronização dos

agentes em campo, especialmente durante atendimento a emergências, prevenção de riscos e

atuação em situações de calamidade pública.

O uso de fardamento padronizado contribui para:

1- A rápida identificação visual dos agentes pela população e por outros órgãos de apoio;

2- A segurança operacional, uma vez que os itens solicitados contemplam características

técnicas específicas, como tecidos resistentes ao fogo, água e outros elementos

3- A padronização visual da equipe, refletindo maior profissionalismo, organização e

confiança pública nas ações da Defesa Civil.

A contratação se enquadra na hipótese de dispensa de licitação, conforme o art. 75, inciso II, da

Lei n° 14.133/2021, por se tratar de aquisição em que o valor não ultrapassa os limites legais

estabelecidos para contratações diretas, respeitando os princípios da economicidade, eficiência

e interesse público.

Diante do exposto, e considerando o interesse público envolvido, justifica-se a contratação por

dispensa de licitação, nos termos da legislação vigente.

6. FONTE ORÇAMENTARIA

6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no orçamento do Município de Piên.

6.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
10.002.08.244.0012.2028 - 3.3.90.30.00.00

(ll:tÍ governodepien
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7. [EXIGÊNCIAS DA HABILITAÇÃO
Para fornecimento dos materiais pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que

atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da Licitação bem como apresentar os

documentos de habilitação exigidos, nos termos da Lei 14.133/21.

8. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA E FORMA DE FORNECIMENTO

8.1 LOCAL: Rua Tocantins, 115 - Centro - Piên/PR - Prédio da Defesa Civil

8.2 PRAZO: Em até 30 dias após a emissão da nota de empenho.

8.3 O fornecimento do objeto será de forma integral.

9. [RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

9.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta.

9.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

9.3 No caso de reprovação do objeto, a substituição deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

9.4 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15(quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

9.5 Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia subsequente ao do

esgotamento do prazo.

9.6 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

9.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação
e pagamento.

9.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

governodepien
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10.1 o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

10.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

10.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenter o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

10.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos.

10.7 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
oart. 120, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021.

10.8 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato ou da entrega do produto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

10.10 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias

e saneadoras, se for o caso.

10.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

10.12 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

10.13 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

10.14 Caso ocorra descumpriraento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência,

10.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.

® R governodepien
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10.16 O gestor do contrato aconípanhará os registros realizados peios fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

10.17 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

10.18 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabiiização para fins dê aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou peio agente ou pelo setor com competência para tái, conforme o caso.
10.19 O gestor do contrato deverá eiaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

10.20 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no vaior dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

11. [OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 A Contratada obriga-se a:

11.2 Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) indicados peia
Secretaria/Órgão soiicitante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente o preço, fabricante, modelo, tipo,
procedência e prazo de garantia;

11.3 Respónsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18

e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990);

11.4 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir,

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, o
produto com avarias ou defeitos;

11.5 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente
Termo de Referência;

11.6 Comunicar à Administração, oom antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimehto do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no

Termo de Referência, editai ou na minuta de contrato;

11.9 Responsabiiizar-se peias despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

11.10 Apresentar todos os documentos necessários durante ã execução do contrato/Ata, mantendo em

dia suas obrigações fiscais.

11.11 Responsabiiizar-se peia garantia do cumprimento das obrigações do presente contrato dentro dos
padrões adequados de quaiidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na iegisiação
em vigor e na forma exigida no Termo de Referênoia.
11.12 É obrigação da contratada vir até o Prédio da Defesa Civii do município de Piên, verificar as medidas
dos agentes para confecção das peças de roupas.

(D 13 governodépien
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12 [OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1 A Contratante obriga-se a:

12.2 Receber provisoriamente o material, disponibilizando iocai, data e horário;

12.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos ■ bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivos;

12.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especiaimente designado;

13 ILEGISLAÇÃO APLICADA
13.1 O Presente termo de referência se submete integralmente a Lei N° 14.133/2021.

14. [VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1 Por se tratar da modalidade de Dispensa de Licitação, não há contrato.

15. FONTES DE PESQUISA

16- D'nós Confecções-CNPJ: 22.346.121/0001-22

Ferraz Confecções-CNPJ: 10.268.137/0001-85
Karrebahn - CNPJ: 80.963.432/0001-37

oti. (dJU-Lcc A. O

VITÓRIA CIESLINSKI DE OLIVEIRA

RESPONSÁVEL PELA EABORAÇÃO DESTE
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Matrícula 4766305

<

REfilANEmUTH

yPISCy^ DEtoNTRATO
AGENTE DE DEFESA CIVIL

Matrícula 101251

(9
KATIA REGINA RUDNIK CAVALHEIRO FRAGOSO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESA CIVIL

Decreto Municipal n° 143/2025

®' li governodepien
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Relatório Pesquisa de Preços

1 - Requerente: Secretaria Municipal de Assistência Social e Defesa Civil

2 - Agente Responsável pela Cotação: Vitória Cieslinski de Oliveira - matrícula 4766305

3 - Descrição do Objeto a ser contratado: Aquisição de fardamentos para os 05 (cinco) agentes da
Defesa Civil, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência, sendo peças sob
medida. Conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social e Defesa Civil

4 - Fontes Consultadas: A pesquisa de preços foi realizada utilizando-se dos seguintes parâmetros para
a formação do preço de referência:

□ Contratações similares, no âmbito da Administração Pública do Município de Piên, homologadas nos
últimos 12 (doze) meses anteriores à data da pesquisa de preços, corrigidas pelo INPC acumulado no
período;

H Contratações similares de outros entes públicos, homologadas nos últimos 12 (doze) meses anteriores
à data da pesquisa de preços, corrigidas pelo INPC acumulado no período;

□ Painel de Preços disponível no endereço eletrônico httD://paineldeprecos.planeiamento.aov.br:

□ Consulta ao aplicativo Menor Preço, ou ainda ao site https://menorpreco.notaparana.pr.gov.br
desenvolvidos pelo Governo de Estado do Paraná, devendo-se selecionar o município como cidade de
pesquisa, não encontrando a região e após o estado;

□ Pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder
Executivo Federal ou Estadual, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenha a data e hora de acesso;

□ Pesquisa de preços em sites de lojas virtuais, observando a necessidade de juntar-se ao processo a
impressão da página pesquisada, contendo nome e CNPJ da empresa, a descrição do produto, o preço,
bem como data e hora de acesso;

laPesquisa de preços realizada pelo(a) próprio(a) Secretário(a) do órgão solicitador da
aquisição/contração ou servidor designado para o ato, preferencialmente via e-mail ou correspondência
eletrônica, devendo constar dados da empresa consultada (nome, cnpj, endereço e telefone), nome e
CPF do atendente da empresa, dentre outras informações relevantes a identificação;

m Pesquisa com fornecedores ou prestadores de serviços, através de no mínimo 03 (três) orçamentos,
desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 90 (noventa) dias, como também que
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 120 (cento e vinte) dias de antecedência da data
de divulgação do edital;

□ Consulta a bancos de dados especializados se dará em razão do objeto a ser adquirido demonstrado
no processo administrativo, devendo ser utilizados, dentre outros o BPS - Banco de Preços em Saúde
do Ministério da Saúde, Cotação de Diária de Preços da CEASA/PR Centrais de Abastecimento do Paraná,
SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil, SLP - Sistema de
Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis;

□ Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas decorrentes de contratações públicas similares.

1
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5 - Método Aplicado: Menor Preço
6 - Preços de Referência:

6.1 - Após análise detalhada dos preços obtidos chegou-se ao Preço de Referência de R$ 8.155,00 (oito
mil cento e cinquenta e cinco reais).

7 - Os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessiva mente elevados foram desconsiderados?

S NÃO EXISTIA PREÇO A SER DESCONSIDERADO□ SIM □ NAO

8 - Houve pesquisa com menos de três preços?

m NÃO□ SIM

8.1 - Mapa de Pesquisa de Preços:

ITEM QTDE Ferraz Confecções D'Nós Karrebahn

Gandola 10 R$ 350,00 R$ 360,00 R$ 295,00

Calça R$ 220,0010 R$ 215,00 ■ R$ 175,00

Camiseta 10 R$ 78,00 R$ 75,00 R$ 68,00

Calção 05 R$ 68,00 R$ 68,00 R$ 55,00

Agasalho 05 R$420,00 R$ 360,00 : R$ 320,00

Jaqueta 05 R$ 280,00 R$ 230,00 R$ 180,00

Valor Total R$ 10.470,00 R$ 9.790,00 R$ 8.155,00

9-0 seguinte fornecedor foi consultado e não enviaram propostas:

- Reimar Confecções - CNPJ = 79.251.583/0001-83

10 - Data do início da pesquisa de preços:30/01/2026

11 - Data de conclusão da pesquisa de preços: 09/03/2026

12 - Declaro para os devidos fins que, em atendimento ao inciso IV dO art. 5.° do Decreto Municipal de
n.° 314/2023, segue em anexo quadro comparativo próprio com a serie dos preços coletados.

13 - Declaro para os devidos fins que, em atendimento ao inciso I, do parágrafo 4.° do art. 8.° do
Decreto Municipal de n.° 314/2023, segue em anexo os comprovantes de envio/encaminharnento da
cotação de preços dos fornecedores.

14 - Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 7.° do Decreto Municipai de n.°
314/2023, que os preços fixados no processo estão de acordo com os praticados no
mercado.

2
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Piên, 11 de março de 2026

ÇjiuJ-jy^íiU -ÚÍaXCl "UOCL

Vitória Ciesiinski de Oliveira

Assistente Administrativo

Matrícula 4766305

O

Kátia Regina Rudnick Cavalheiro Fragoso
Secretária Municipal de Assistência Social e Defesa Civil

Decreto 143/2025
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nadidoa] finp destaQável, vista embutida com; 6 botõès (cobre.

zípé§, gpla tradicional, no lado superior esquerdo: a lógomarGa da; :

Defesa Civil do Paraná, bordãdav(6;:5Gm X 7cm). No lado: superior

direito apíicadolfa de Velcr0 com:25 mm de largura e T20 m:nfi de

oomprimento; para sobrepôr a. tarja, de identifi.faóã©.; Dois bolsos ■

superiores eom! lapela, sendo gue p esquèrdo, possui abérturã

pâri: caneta;.. E nps dòls ilOIsos interiores, aperes verticãls ^

embutidos, com etma degorgürlo décor verde coni tarja-refletiva :

, tia cor cinza. ÍMangas longas com yelcro de 50 .mm de làrgura no

punho pata ajuste e faixa de .gorgurao de pOr verde .çom' tarja;

refletiva na cor cinza, na^ mangã esquerda bordado â: Bandeira do

Estado do Paraná (7cm X ::5ern);, na mãngâ: direita bordado a. j
Bandeira, do MuníGípid (7cm X .5cm). Nas oo.stas çonté.m faixas; ;

'horizontais de gorgurão de cor verde oom taga refletiva na cQr !

cinza na parte superior e inferior, cordão de nylon para ajuste é

350® 3;5O0>OO1 Unidade 10



bordado da Ddfesà GiviJ dô: Paraná na parte
Técnicas: ej ier ctínfeéoíônàda- i

Rdlièster 07^ Âígodão

t sdperiõr; Condições:
era íeeido pip mÒP, 31%.

ná cor azul. ararinho, qualidade de
primeira linhái êstábilidade e resistência, bem. .em: como lisô: e

homogêneo, isento de manohas;, TalhâS,. bQletaS OW outroS'

aspecto visual da eorífecçãO:. b)
ihstruooes de. lavágêra. 0) /%$,,

peças Serão, embaladas em eáCOIâs .de ffslT. Gostumst costums

com máquina reta, Interloque, e%è:río:que:, eia;Stiqueíra
prespontadèlra. Aviamentos:- Unha

: ao;:bC

Todas as peças iconter tag; com i

e

poliister-,

operações de fechamento, Tfxação e pespontos. peças
dev^fãosersQb medida.

nas

Cènfeceionado em Brim,, na çor azul marinho, armaçãP Rip Stop,

Gomposição, 67% algodão e 33% poliister (*?- 5%),. graraâtufa

:e0m .4,0. cm; tárgura,.
fechamento através dé: botão metálíGOi 7 passantesJhseridos.no
CÓS, vista èmbutidâ com :zíper, ~2 bolses frontais: ernbutidos típo

fàca (forro dós bolsos nõ mêSmo material dá caíçaj, | ,b(

laterais, cora, lapela cOhíendoTãixá de gorgurfo de Cõr verde

tarja, refletiva na cor cinza, fechamento .através de veferO Íníêrno

e abertura na lãpélá para coiocaçâO de caneta

Gimr

3 ünidáde

OU radio; reforço:
ipernas., e Jõêlhos domesmo leeido da cáipataixa^ dt

iõ^Ufio de cir Verde taip
apioximádameníeiQ cm da barra, Gondições Técnicas: ã) Ser
GDnlécÇionada: m. íecido mp StDP., ;33% Poliéster -

izul marinho, qualidade de primeira linha.,
e resiSténcia^ bem comoiíisoie homogêneo., isentode

manchas, falhas, boiotas OU outros defeitos prejudiciais
áspeofò visual da confecção, b) Todas as. peças conter tag

na Çõf einza

QJl

aao na cor

com



instruções de lavagem, c) As peças serão embaladas em sacolas

de TNT. Gosturad: òosturas com máquina reta, interloquei !

dverlpque, elâeíiqtièífâ e pespdfiftadeífã Aviãmení®s; linha 10.O9è;

póliêaler/na.s Dperaçies da feohaiTientar
pejiás dèvérã© sér sob médidai

Camiseta

Confeccionado em poliviscose, 67% Poliésíer - 33% Viscose e fio .•

30 na cor azul, gola redonda de ribana da mesma cor, no lado '

,superior esquerdo, a logpmarca da Defesa Civil do Paraná,

bordada (6,5cm X 7cm), lado superior direito bordado de

identificação doADC com aproximadamente iôcra, manga curta;,

eom acabamento em pesponto (modelo tradicional), a costura é>

executada dentro dos padrões -dê alta qualidade Condições
Técnicas: a) Ser confeccionada em tecido poliviscose, 67%;

Poliéster - 33% Viscosé na cor azúí, qualidade de primeira linha; ^

estabilidade e resistência, bem como liso e homogêneo; isento de ;
manchas, falhas, bolotas ou outros defeitos prejudiciais ao bom |

aspecto vísuãl da cOrifèGção. b) Todas as peças conter tag com :

instruções déílâvãgém. c) As peças serão embaladas em sacolas

de TNT. Costurasí costuras com máquina reta, interloque,:
ovérloque, élastiduela e prespontadeira Aviamentos: Linha 100%

poliéster, nas operações dè fechamento, fixação e pespontos. *As ;

i I ■■

'■I

t

Calção
Confeccionado em 100% poliéster microfibra sarja, na cor azul

marinho gramatura + - 110g/ m, com recortes na lateral, viés

branco, elástico e Cordão. Condições Técnicas: a). Ser

confeccionada em -teCido 10% Poliéster - ne cor azul marinho,

qualidade dè primeira, linha, estabilidade e fesistênçia, bem.como-

liso e homogêneo; isénto de manchas, falhas; boiptas ou outros

defeitos prejudiciais ,áo bom aspecto visual da confecção, b);

iN5

Llhiífede 64i 340,00

...l



peças sèrâo emfealadas ern saçeias de TNI. Costuras: costuras

Gôrn máquina reta, interíoqué, ovçríôque, elastiqueita e

presdontàdêira. Aviamentos:
de íechamento, fixação e pespqnfds. *As peças

Lináa 1Q0% poliésfèr, nas

operações:
deverão ser GonfeeoiGnadas sob medidài.

Agasalho
Conteionadoem 1:00% ppíiáster mieídfibrã sar^ na cor azut

+ - ITBg/ftv Çdm fôrro^'todinho demarinho, gramalura
cdmpsição; 1:00% poliÇster de cor azMI marinhd.. Frente
supirior esquerdo a iogomarca da Defesa Civil do Paraná,
bordada (Q,bom X 7cm), m parte inferior um bolso, oom zíper '

:lad0 direito e um no lado esquerdO;, nas. rnângas recortes oom

laranja da: gola: aíd o punhOí ha manga' esquerda
bofdâdo a Bandeira do Paraná (7cm X: Scrn) ;é n:a manga diréilâ

bôrdado a Bandeira dO município (7em X Ocm):, :©ostas partê

superiõr bordado em cor laranja Oefesa Çivil do Paraná, punho

com elástico, barra- com elástico roüço de cor azul marinho ê

%iés de OOr

230,00
Calçá: üm bolsô ne fréntè lado superior díreito corn zípér, e ura

bolsò-na :frehte lâdò supêrioT esquerdo com. :zíper,, recorte na

lateraí com viêS: na cOr íãi?ân|a, barra com eíástico foljço dé cof

azul mahnho oom: :reguiad0r. Condições Técniças; ai Síef

CGnfêPeionádá em tecido 100% P:oli'é:sterns cor azul: marinho,

qualidade de primeira linhà, éstabilidâde e.resisténQia, bem; cómo

liso e homogenêó, iséntode manchas^ efilhas:, bololas ou,:0utfés

defettos prejudiciais ao bom aspecto, v^isual da: CQnfeQçãpí b)

Todas as :peças conter tag com-instrbções de íavagem,. 0} As

peças serã.o .embaladas em sacoias de tfsitL Dosturas;.costuras
interloqUé, oVêriOque, eiastiqueira e

.§Unidade,5

oom :mâquina reta^

prespontadeíra Aviamentos:
operações de fechamento, fixação é pèspâhtos. ^As peçás deverão

ser confeccionadas sob medida,

nas'* I



Jaqueta
Jaqueta em nylon impermeável na cor azul marinho, com forro,

tendo dois bolsos externos e um interno com logo bordado da

defesa civil na frente e com escrita nas costas defesa civil, com

faixas refletivas, elástico nos punhos. *As peças deverão ser

confeccionadas sob medida.

Unidade i: 1.4D0,:0G280,00

PBSERVaÇQES:
- A cotação çsverá conter o cprirhbo da empresa e assinaiCra-do responsável peiò orçaiTiorito,

tofâríifiaJ-'BS 10.470,00

immi ^Validade do orçamento: 45 dias

Nome de Fone! (41) 3632-2119
E-mail: 3ssistenciasocial@pien.pr.gov.br

fmm.íszmQisã

Elisris Pertaz da Sih/í

Prâmpa', m - Occs GraiÉi'
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PIÊN PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN

Secretaria de Assistência Social e Defesa Civil

PREFEITURA

Piên, 29 de janeiro de 2026

Cotação de Preços

Empresa: Karrebahn Confecções
CNPJ: 80.963.432.0001-37 E-mail: karrebahn@gmail.com

Contato: Fone: 47 98491-7019

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
QTDE PRODUTOITEM UNID.

Gandola

Confeccionado em Brim, nâ cor azul marinho, armação Rip

Stop, composição, 67% algodão e 33% poliéster (+/- 5%),

gramatura de 258 g/m2 (+/- 5%). Abertura frontal com

fechamento por zíper nacional fino destacável, vista ertibutida

com 5 botões (cobre zíper), gola tradicional, no lado superior

esquerdo a logomarca da Defesa Civil do Paraná, bordada

(6,5cm X 7cm). No lado superior direito aplicado fita de velcro

com 25 mm de largura e 120 mm de comprimento para

sobrepor a tarja de identificação. Dois bolsos superiores com

lapela, sendo que o esquerdo, possui abertura para caneta. E

nos dois bolsos inferiores, zíperes verticais embutidos, com

faixa de gorgurão de cor verde com tarja refletiva na cor

çinz^ jyiangas longas com yelcro de 50 mm de largura no

punho para ajuste e faixa de gorgurão de cor verde com tarja

refletiva na cor cinza, na manga esquerda bordado a

Bandeira do Estado do Paraná (7cm X 5cm), na manga

direita bordado a Bandeira do Município (7cm X 5cm). Nas

costas contém faixas horizontais de gorgurão de cor verde

com tarja refletiva na còr cinza na parte superior e inferior.

'(‘

i '

R$ 295,00 R$ 2.950,00Unidade 101

IN5
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eordão de nylon para ajuste e bordado da Defesa Civil do

Paraná na parte superior. Condições Técnicas: a) Ser
confeccionada em tecido RIP STOP, 33% Poliéster - 67%

Algodão na cor azul marinho, qualidade de primeira linha,

estabilidade e resistência, bem como liso e homogêneo,

isento de manchas, falhas, bolotas ou outros defeitos

prejudiciais ao bOm aspecto visual da confecção, b) Todas as

peças conter tag com instruções de lavagem, c) As peças
serão embaladas em sacolas de TNT. Costuras: costuras com

máquina reta, interloque, overloque, elastiqueira e

prespontadeira. Aviamentos: Linha 100% poliéster, nas

operações de fechamento, fixação e pespontos. *As peças
deverão ser sob medida.

Calça

Confeccionado em Brim, na cor azul marinho, armação Rip

Stop, composição, 67% algodão e 33% poliéster (+/- 5%),

gramatura de 258 g/m2 (+/- 5%). Cós postiço com 4,5 cm

largura, fechamento através de botão metálico, 7 passantes

inseridos no cós, vista embutida com zíper, 2 bolsos frontais

embutidos tipo faca (forro dos bolsos no mesmo material da

calça), 2 bolsos laterais, com lapela contendo faixa de

gorgurão de cor verde com tarja refletiva na cor cinza,
fechamento através de velcro interno e abertura na lapela

para colocação de caneta ou radio, reforço entre pernas e

joelhos do mesmo tecido da calça, faixa de gorgurão de cor

verde com tarja refletiva na cor cinza aproximadamente 20 cm

da bárra. Condições Técnicas: a) Ser confeccionada em

tecido RIP STOP, 33% Poliéster - 67% Algodão na cor azul

marinho, qualidade de primeira linha, estabilidade e

resistência, bem como liso e homogêneo, isento de manchas,

falhas, bolotas ou outros defeitos prejudiciais ao bom aspecto

Unidade R$ 175,00 R$ 1.750,002 10

CO
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visual da confecção, b) Todas as peças conter tag com

instruções de lavagem, c) As peças serão embaladas em

sacolas de TNT. Costuras: costuras com máquina reta,

interloque, overloque, elastiqueira e pespontadeira

Aviamentos: Linha 100% poliéster, nas operações de

fechamento, fixação e pespontos. *As peças deverão ser sõb

medida.

L -V

Camiseta

Confeccionado em poliviscose, 67% Poliéster - 33% Viscose
e fio 30 na cor azul, gola redonda de ribana da mesma cor, no

lado superior esquerdo a logomarca da Defesa Civil do

Paraná, bordada (6,5cm X 7cm), lado superior direito bordado

de identificação do ADC com aproximadamente lOcm, manga
curta, com acabamento em pesponto (modelo tradicional), a

costura é executada dentro dos padrões de alta qualidade
Condições técnicas: a) Ser confeccionada em tecido
poliviscose, 67% Poliéster - 33% Viscose na cor azul,
qualidade de primeira linha, estabilidade e resistência, bem

como liso e homogêneo, isento de manchas, falhas, bolotas
ou outros defeitos prejudiciais ao bom aspecto visual da

confecção, b) Todas as peças conter tag com instruções de

lavagem, c) As peças serão embaladas em sacolas de TNT.

Costuras: costuras com máquina reta, interloque, overloque,
elastiqueira e prespontadeira Aviamentos: Linha 100%
poliéster, nas operações de fechamento, fixação e pespontos.
*As peças deverão ser confeccionadas Sob medida.

í ■

1,

Unidade 10 R$ 68,00 R$ 680,00
3

tíalçaò
Confeccionado em 100% poliéster microfibra sarja, na cor

azul marinho gramatura + - llOg/ m, com recortes na lateral,

viés branco, elástico e cordão. Condições Técnicas: a) Ser
confeccionada em tecido 10% Poliéster - na cor azul

marinho, qualidade dè primeira linha, estabilidade e

resistência, bem como liso e homogêneo, isento de manchas.

R$ 55,00 R$ 275,00Unidade 54



falhas, bolotas ou outros defeitos prejudiciais ao bom aspecto

visual da confecção, b) Todas as peças conter tag com
instruções de lavagem, ç) As peças serão embaladas em

sacolas de TNT. Costuras: costuras com máquina reta,

intérioque, overloque, elastiqueira e prespOntadeira
Aviamentos: Linha 100% poliéster, nas operações de

fechamentp, fixação e pespontos. *As peças deverão ser

confeccionadas sob medida.

Agasalho
Confeccionado em 100% poliéster microfibra sarja na cor azul

marinho, gramatura + - 110g/m. Com forro furadinho de ,

composição 100% poliéster de cor azul marinho. Frente lado

superior esquerdo a logomarca da Defesa Civil do Paraná,
bordada (6,5cm X 7cm) , na parte inferior um bolso com zíper

do lado direito e um no lado esquerdo, nas mangas recortes
com viés de cor laranja da gola até o punho, na manga
esquerda bordado a Bandeira do Paraná (7cm X 5cm) e na

manga direita bordado a Bandeira do município (7cm X 5cm),
costas parte superior bordado em cor lâranja Defesa Civil do

Paraná, punho com elástico, barra com elástico roliço de cor

azul marinho e regulador.
Calça: Um bolso na frente lado superior direito com zíper, e
um bolso na frente lado superior esquerdo com zíper, recorte

na lateral com viés na cor laranja, barra COm elástico roliço de
cor azul marinho cOm regulador. Condições Técnicas: a) Ser
confeccionada em tecido 100% Poliéster — na cor azul

marinho, qualidade de primeira linha, estabilidade e

resistência, bem como liso e homogêneo, isento de manchas,
falhas, bolotas oú outros defeitos prejudiciais ao bom aspecto

visual da confecção, b) Todas as peças conter tag com
instruções de lavagem, c) As peças serão embaladas em

sacolas de TNT. Costuras: costuras com máquina reta,

interloque, overloque, elastiqueira e prespontâdeira
Aviamentos: Linha 100% poliéster, nas operações de
fechamento, fixação e pespontos. *As peças deverão ser

R$ 320,00 R$1.600,005 Unidade 5



confeccionadas sòb medida.

Jaqueta
Jaqueta em nylon impermeável na cor azul marinho, com
forro, tendo dois bolsos externos e um interno com logo
bordado da defesa civil na frente e com escrita nas costas

defesa civil, com faixas refletivas, elástico nos punhos. *As

peças deverão ser confeccionadas sob medida.

R$ 180,00Unidade 5 R$ 900,006

OBSERVAÇÕES:
- A cotação deverá conter 0 carimbo da empresa e assinatura dó responsável pelo orçamento.

Validade do orçamento: 45 dias
Nome de Fone: (41) 3632-2119

E-mail: assistenciasocial@pien.pr.gov.br



confeccionadas sob medida. í

■> ' '.Jaqueta'. " ;

Jaqueta em nylon impermeável ■ na cor azul marinho,
corn

forro tendo dois bolsos externos e um iniernp, com
.uoa

■ bordado da defesa civil na frente e com sscriía nas.
costes

faixas refletiyas, elástico nos punhos. As
confeccionadas sôb. medida. , ;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN

Secretaria de Assistência Social e Defesa Civil

'3

PREFEITURA

Piên, 17 de fevereiro de 2026

Cotação de Preços

Empresa: D’Nós Confecções
CNPJ.; 22.346.121/0001-22 E-mail:edson.antonio44@hotmail.com

Contato: Edson Fone:41 99920-8384

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
UNID. QTDEITEM PRODUTO

Gandola

Confeccionado em Brim, na cor azul marinho, armação Rip Stop,

composição, 67% algodão e 33% poliéster (+/- 5%), gramatura

de 258 g/m2 (+/- 5%). Abertura frontal com fechamento por zíper

nacional fino destacável, vista embutida com 5 botões (cobre

zíper), gola tradicional, no lado superior esquerdo a logomarca da

Defesa Civil do Paraná, bordada (6,5cm X 7cm). No lado superior

direito aplicado fita de velcro com 25 mm de largura e 120 mm de

comprimento para sobrepor a tarja de identificação. Dois bolsos

superiores com lapela, sendo que o esquerdo, possui abertura

para caneta. E nos dois bolsos inferiores,, zíperes verticais

embutidos, com faixa de gorgurão de cor verde com tarja refletiva

,na cor Cinza. Mangas longas com velcro de 50 mm deJargura no

punho pára ajuste e faixa de gorgurão de cor verde com tarja
refletiva na cor cinza, na manga esquerda bordado a Bandeira do

Estado do Paraná (7cm X 5cm), na manga direita bordado a

Bandeira do Município (7cm X 5cm). Nas costas contém faixas

horizontais de gorgurão de cor verde com tarja refletiva na cor

cinza na parte superior e inferior, cordão de nylon para ajuste e

Unidade 10 R$ 360,001 R$ 3.600,00

QJl



bordado da Defesa Civil do Paraná na parte superior. Condições

Técnicas: a) Ser confeccionada em tecido RIP STOP, 33%

Poliéster - 67% Algodão na cor azul marinho, qualidade de

primeira linha, estabilidade e resistência, bem como liso e

homogêneo, isento de manchas, falhas, bolotas ou outros

defeitos prejudiciais ao bom aspecto visual da confecção, b)

Todas as peças conter tag com instruções de lavagem, c) As

peças serão embaladas em sacolas de TNT. Costuras; costuras

com máquina reta, interloque, overloque, elastiqueira e

prespontadeira. Aviamentos: Linha 100% poliéster, nas

operações de fechamento, fixação e pespontos. *As peças
deverão ser sob medida.

Calça

Confeccionado em Brim, na cor azUl marinho, armação Rip Stop,

composição, 67% algodão e 33% poliéster (+/- 5%), gramatura

de 258 g/m2 (+/- 5%). Cós postiço com 4,5 cm largura,

fechamento através de botão metálico, 7 passantes inseridos no

cós, vista embutida com zíper, 2 bolsos frontais embutidos tipo

faca (forro dos bolsos no mesmo mãtérial da calça), 2 bolsos

laterais, com lapela contendo faixa de gorgurão de cor verde com

tarja refletiva na cor cinza, fechamento através de velcro interno

e abertura na lapela para colocação de caneta ou radio, reforço

entre pernas e joelhos do mesmo tecido da calça, faixa de

gorgurão de cor verde. com Tarja refletiva na cor _ cinza

aproximadamente 20 cm da barra. Condições Técnicas: a) Ser

confeccionada em tecido RIP STOP, 33% Poliéster - 67%

Algodão na cor azul marinho, qualidade de primeira linha,

estabilidade e resistência, bêm como liso e homogêneo, isento de

manchas, falhas, bolotas ou outros defeitos prejudiciais ao bom

aspecto visual da confecção, b) Todâs as peças conter tag com

R$215,00 R$2.150,00Unidade 102



instruções de lavagem, g) As peças serão embaladas em sacolas

de TNT. Costuras: costuras com máquina reta, interloque,

overloque, elastiqueira e pespontadeira Aviamentos: Linha 100%

poliéster, nas operações de fechamento, fixação e pespontos. *As

peças deverão ser sob medida.

Camiseta

Confeccionado em poliviscose, 67% Poliéster - 33% Viscose e fio

30 na cor azul, gola redonda de ribana da mesma cor, no lado

superior esquerdo a lOgomarca da Defesa Civil do Paraná,
bordada (6,5cm X 7cm), lado superior direito bordado de

identificação do ADC com aproximadamente 10cm, manga curta,

com acabamento em pesponto (modelo tradicional), a costura é

executada dentro dos padrões de alta qualidade Condições
Técnicas: a) Ser confeccionada em tecido poliviscose, 67%

Poliéster - 33% Viscose na cor azul, qualidade de primeira linha,

estabilidade e resistência, bem como liso e homogêneo, isento de

manchas, falhas, bolotas ou outros defeitos prejudiciais ao bom

aspecto visual da confecção, b) Todas as peças conter tag com

instruções de lavagem, c) As peças serão embaladas em sacolas

de TNT. Costuras: costuras com máquina reta, interloque,
overloque, elastiqueira e prespontadeira Aviamentos: Linha 100%

poliéster, nas operações de fechamento, fixação e pespontos. *As

peças deverão ser confeccionadas sob medida.

Unidade 10 R$ 75,00 R$ 750,00
3

Calção
Confeccionado em 100% poliéster microfibra sarja, na cor azul

marinho gramatura + - llOg/ m, com recortes na lateral, viés

branco, elástico e cordão. Condições Técnicas: a) Ser
confeccionada em tecido 10% Poliéster - na cor azul marinho,

qualidade de primeira linha, estabilidade e resistência, bem como

liso e homogêneo, isento de manchas, falhas, bolotas ou outros

defeitos prejudiciais ao bom aspecto visual da confecção, b)
Todas as peçãS conter tag com instruções de lavagem, c) As

0*5

Unidade 5 R$ 340,004 68,00



peças serão embaladas em sacolas de TNT. Costuras: costuras

com máquina reta, interloque, overloque, elastiqueira e

prespontadeira Aviamentos: Linha 100% poliéster, nas
operações de fechamento, fixação e pespontos. *As peças
deverão ser confeccionadas sob medida.

Agasalho
Confeccionado em 100% poliéster microfibra sarja na cor azul

marinho, gramatura + - llOg/m. Com forro furadinho de

composição 100% poliéster de cor azul marinho. Frente lado

superior esquerdo a logomarca da Defesa Civil do Paraná,
bordada (6,5em X 7cm), na parte inferior um bolso com zíper do

lado direito e um no lado esquerdo, nas mangas recortes com

viés de cor laranja da gola até o punho, na manga esquerda
bordado a Bandeira do Paraná (7cm X 5cm) e na manga direita

bordado a Bandeira do município (7cm X 5cm), costas parte

superior bordado em cor laranja Defesa Civil do Paraná, punho

com elástico, barra com elástico roliço de cor azul marinho e

regulador.

Calça: Um bolso na frente lado superior direito com zíper, e um
bolso na frente lado superior esquerdo com zíper, recorte na

lateral com viés na cor laranja, barra com elástico roliço de cor

azul marinho com regulador. Condições Técnicas: a) Ser

confeccionada em tecido 100% Poliéster - na cor azul marinho,

qualidade de primeira linha, estabilidade e resistência, bem como

liso e homogêneo, isento de manchas, falhas, bolotas ou outros

defeitos prejudiciais ao bom aspecto visual da confecção, b)
Todas as peças conter tag com instruções de lavagem, c) As
peças serão embaladas em sacolas de TNT. Costuras: costuras

com máquina reta, interloque, overloque, elastiqueira e

prespontadeira Aviamentos: Linha 100% poliéster, nas
operações de fechamento, fixação e pespontos. *As peças deverão

ser confeccionadas sob medida.

5 Unidade 5 R$ 1.800,00360,00

ao

oo



Jaqueta
Jaqueta em nylon impermeável na cor azul marinho, com forro,

tendo dois bolsos externos e um interno com logo bordado da

defesa civil na frente e com escrita nas costas defesa civil, com

faixas refletivas, elástico nos punhos. *As peças deverão ser

confeccionadas sob medida.

R$ 1.150,00230,00Unidade 56

Valor Total = R$9.790,00

Validade do orçamento: 45 dias

Nome de Fone: (41) 3632-2119

E-mail: assistenciasocial@pien.pr.gov.br

«j©
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Cotação de Preços - Confecção Fardamento para Agentes de Defesa Civil de PÍên

De Vitória Cieslihski de Oliveira <vitoria.oliveira@pien.pngov.b r>

Data Sex, 2026-01-30 15:39

Para contatd@réimarcamisetas.conn <contato@réimarcannisetas,conn >

I 1 anexo (73 KB)

3. Cotação.doçx;

Prezado Glausell, .

Reimar.

Convidamos Vossa Senhoria a apresentar cotação de preços, conforme modelo anexo, para os
serviços abaixo discriminados:

a) Confecção de Fardamentos para Agentes de Defesa Civil. !

j

Por gentileza, atentar-se para 0 fato de que.a proposta deverá conter: preço unitário e preço total;
prazo de validade do orçamento de no mínimo 30 dias; carimbo da empresa e assinatura do
responsável pelo orçamento,

i

Em caso de dúvida favor saná-las através do presente e-mail.

* O prazo para apresentação da proposta é de 05 (cinco) dias úteis. !

Atenciosamente,

Vitória Cieslinski de Oliveira

Matricula 4766305



DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM OS LIMITES LEGAIS PARA
DISPENSA DE LICITAÇÃO

41

Eu, Katia Regina Rudnick Cavalheiro Fragoso, Secretária de Assistência Social

e Defesa Civil, no uso das atribuições legais que me são conferidas, DECLARO,

para os devidos fins, que os valores auferidos na presente contratação direta

estão em conformidade com os limites estabelecidos para dispensa d|e licitação.
Conforme previsto no art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, que estabelece os
limites para contratação direta por dispensa de licitação em razão do yalor; e no

art. 13, §1 1° e 2° do Decreto Municipal n° 313/2023 de Piên/PR, que

regulamenta os procedimentos administrativos para contratações diretas no

âmbito da Administração Pública Municipal.

Referente ao protocolo 2498/2026 j

Piên/PR, 27 de fevereiro de 2026’ I

KATIA REGINA RUDNICK CAVALHEIRO FRAGOSO

Secretária de Assistência Social e Defesa Civil

Decreto n® 143/2025
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;4‘’.M.Í[tEMCÍá;3:fô;€i9Na^feá;rè.SQ€rA1>PA.EMPRESj4i!K:^RREBa:H ftJ^

■ ’ " ’ ^ ' CONFECCQES.LTfíA !V{E>’ ,■ "
G'NP.J 80;9ri3:432/()()0í-37 >

MARIA.. MÂDALÉNA M0N.T.ÓSVSKÍ ^'GROSSE, 'tírâgi.ldira;'
maior, casada no rugiinc dc coiininhào univonsal dc bens. nascida cm

28/04/1953. indiustriai, rcsídenle c-tiomicilíado cnr.São Benlo do Sul,

SC., àJí.s(Vada l?araná.,,n“ 2'85’.’ Bairro iívlpino, portadora dq Carteira-
. de Identidade n.*^ WR Í36..5r»7. expedída pela SSP/SC oni

:28/06/;1985.i:;jiisçnÍq. iiò. GPF' sób n;F .720575.dS9'-7'2, ,e .líMutlÒ
GROSSL, brasiíeiro, 'imaior, .casado no regime de comiinlião
univcrsal-dc bens. nascido cm 20/05/1,951, industrial, residente

domiciliado cin Sào Bento do Sul- SC., à Estrada Paraná, n° 285.

Bairro -Alpino,, portador -da Carteira de Identidade sob n.;' 2‘>/R'

163.317, expedida pela S.Sl/SC em 18/03/1975, inscrito no CPF .sob

n° '031.362.309-06; Unios sócios conippncntc.s da .sociedade
■limitada denonmiada- “•'ívARREBAHN .eciNEECÇÕ.ES LTDA
ME,”, estabelecida cm São Bento,-do Sul, SC„ à Estrada Paraná, n"

329, Bairro Alpino, inscrita no CNPJxsob n.'‘ 80.963,432/0001-37 ,^

'clevj.tlcúneUfe régistí-ada naj,.IÜC

do dia ,03/11/1988, 1” Aliaaçao Contratual rcgi.strada; sob n'-'’

42201104835. na .sass^o do dia 08/09/1992. 2^* Altcuivãu'Conltauiai

icgistrada sob if «90089240 c abettiira dclUial com registro sob iC
4290{)4ó7376. se.s.sáo do dia p3/ü2/!999 e 3‘* Alteração Contratual

regist!-ada sob n" 20021230544. na so.ssão do dia 24/06/2002;
Resolvem de comum acordo allcrar as cláusulas ejue se enquadrem
deij.trç do;,Código;Civil'.., Lei' n*-'^ itt.dOô, de FÓ -de Janciro:->dc'Fp02 ê-
con.solidar o Ctmirato Social, como único desta sociedade,
passará a reger-se pelo qLic.'C.slá.contido nas c')áusula.s.a’'seguir:

e

, na sossao;

que

GONTRAi:0 SOGIAi..,'!)?^ EMPRESA ‘‘KÂRREIFAHN CONPECCÕES L’PpA ME’
■ .<MErrüR0:F

" PENOMINACÂO S'0CIAL. SEDE, OB.tETim INÍCIO E PRAZO.
'

PRIMEIRA .Sbeiedadp girara '.sob; .a dcnomiiiaçãó; .'cíe- “KARiFEBAIíN
CONFECÇÕES'l T1)A'-ME

SEGUNDA - A Sociedade lerá sua .sede envSão Benlo do Sul - SC., à Estrada Pataná,
iC 329, Bairro Alpino,

PaiiYgrafã ^nfm^ - M sixçiedàílivpoiki ri. ciilür o tix^stdheícòekfiliais cm yrãilqmú’
parle do icirifório nacionaL oinle fulgor cauveuicute aos iiifcrcsses sociais,

desímaudo-lhetparcekn de capita!socialpant efeitos flsccli',
Parágrafo Segundo - Criada a, h ilial./, em São dk uto' dó Sul, S(\, à Rua Jorge
Lacerda, }Y 30, Sala 01, Ceitiro;

- A sociedade lera por objetivo a exploiação do
/'CONFECÇÕES DF: ARI ICOS liO VESfUÁRlO LM ÓERAL”:

' liatágrajo Único-.4 Filial J. lerápoi objetivo a explora,(ão do râmo de %'OkIÚRCIO .
vMjmisTA DE Aimaos no vestuário k cOMPiEmNTos;

5?
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TERCEIRA ramo der
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WhííÈRÚIÔ ^IRK/JSTA DE CÁIVÃDÜS; C09ERCÍÔ VAREJISTA DÉ
ARTIGOS DE ARMARINHOS:. COMÉRCIO VAREJISTA DF TECIDOS-
COMERCIO varejista de BUUTEIUAS COMÉRCIO VARTJISTA
DE ARTIGOS PARA PRESENTES, COMÉRCIO VAREJISTA 'DE

• ARTIGOS ARI ESANALE, COMÉRCIO VAREJISTA DE AVIAMENTOS E

COMÉRCIO varejista DE ÉJÃTERIAIMiSC()LAR-
■ QUARTA - A Socieclndc será por prazo 'incleiertninndo tí inicipü.suas atividades cin 01

de.NovembiíGíde, 1988.

CAPÍnuRí^riT

DO.CAlMTALSOaArvÈtfôAS ÒUO I AS

iQXlIflA - Q/Ciipúal Soeíal .é dc R.i; 25.OO0..Mpinlc=c-Cinco Mil Renis;^, constituído
dc'2A’000 (Níi.nle c.Ciiico MiOsQttoks do-'vaÍornominurdc RS 1,00 (Hiim
Real) cada uma,, é subscrito 6 Intègrálizado,. pèlps. sócios da .seguinto
forma: - . , ■,

Çarâgrqfú Úhico- Eíca ck.stacada pám- cT PãidI ;J ^Cã^al 'Saciai ck R$
^ . 5mo:00:^Cwá) MilRè/m); ' - - -

a)' : A sócia-MariiiAiadaíéna MóiitowàkíQíAssr, subscrcvcií rl5;0R.(Bòzc..Mín
é' QL(inlftn'ta^^ cíiiõins, no-valor de ;R'$, 'l2.500Ín'0- (Doz.c' MÍT #.
Oiiinlíentós Rcai's):.. tdialmenic integralizado eni .iiioedíicorrtínle.d;o:
'país:'

b) O sócio Bráulio Grossl, .siih.screvcii .Í2.50n pciz.tó.'Mil-c Quínhcntas).qp0ta§--
nõ: vaipi- dc RS 12.500:00, ÓDoze M ' o: 'QmiVlienios RéaiSJd
lotalmciuc'iüiegraliz.ado cm moeda corrente do país;'

- zt r(Jspnii.\M)ilidà'Ik::cIe Gk/h sõcio é nesfrira ao valbr ilCsMás"rfffõimi
maaJoáM tyí^mrchru .soJidaflainchtCpefc^^^iri/êgrallsc^qp'ÇB. capuJp

, sticTaL , ■ ■ ■■ ■' : ■ “ '

:'§ .2'’ - Va- sncios.sah oErjgachSHio. ciwrprfájeino clci fortiuí è prcízõ preÇNos
pclifi q integrcâizàçãp de -Suap c/iiqtape acpiéle que deixar de
•ckxerá ser poi jicado imedialáwerite a iro p>:üzâ dè'-3Q (trúdèpi dias
da' hoíipcàpüO- pela, sòf iêdtiçk^ responderá pevniifc .'estd

pagqjnqiiíújdcmtíira.
f i".- VeriíicàddTi monq pò.derá, Rni decisão mqfhriiiarib dos demais sScfdSt

loinaretirpara'si\,ou, traii.^fcrircin para M-ccirò.Cq qiio/q da ,,ype|P
rèinissoCexelilido o-prhnitivp (ilidtnyeqlevpímjdo-íhq.o -qik hm^er
pcigoi deduzido,ov iuro,‘i da mora, as pres/ações iião cumpri§qp
'mqis-ditspApsV.pÇlnÊãkr,.

,§ 4" ^Ms-quotos- .são iirdiykiveis e uãocpòdmjid^qéircèdidãspuí/ransfeildqs o
tercéiros sòip q ■■cotíscíirinie.ifío pps'/oviros:-sdefos: ’

a,%segu.ríido, em igiiq/dade ék càndiçn.qs

■■rfl

i:

r

e.

q-ypikin' 'fíóq-^

É ^reçb pirpfiú: , dk
preferêhciü pefm úfiià qqíiÈiçaf) sc pp.ski.s à venda.pmpéímpãc

2, ■ , sprealizadqia cpssãb delas, a aheraçãõ-coníraltiàl periineiite.

iSEXTA; ~ Os- SQcioS' párticipani dos riic.rps e perdas na pi-oporção 'das respectivas:
^■tlLÍOtaS. ;■ • ■' ' ' ' ' ’ ’ ■■■"

i,§., iJhicb - Õ.V siíctbs: 'são ■ otirigddòs à reposiçã,o dos, IqcrpSi wÇlpp (pimnttüS,'.
reíiradas,,'a qualquer tíívl,o, :nmmo aqiiéías

2
f

í)
1

I

Cyx ) „

I



coinniítí, 4ak hicm
^jirej imo-do':bapUcà^

m .pii puapiia- se distribuirm mm

feMiimô II í

t'5» ipranm terceiros,

5 . - O administrado,r receberá mu pró^hibore mmsah jíxadry dê mm,m
^l^opelos socios, no início de ■mdd^exàrcimdcia/,, respimã.ô

,,S ~:p--~ - p . yãdado do. tídíniuisíradar fazer--
gaiwiüa, Jiançoí

jmgáHos ^mránliospüidh/eids&ãM
■.i -

3" " >^<^dcseinpenha^de suas funções
§ 5 - fica facultado ao ^administnichr, imnaar jnpclmadorcs paTum

pcn iodo determinado que nunca poderá exceder a nm ano devendo
procuração

•mlaprocurador.üssirn nomeado. ' ^ "fdmmddQS
No^ quíiüps, prinieiros, meses segtiinies ao ■térmiiK) ■ cie cach' ■pYf--;..VíA '
socia 0 aclmiríistráçipr-é. (abrigado -a ;i)rostaitaòs';sí3c:ios , coirtas iustiRcáífá#

sua ad.nin.sijaçao. oprcsentaodo-lhcs o iiivcnüWo ^
balanço palrimonial o o do .-osullado cconamico

CAPÍTULO IV

' JMSJREÜNIüKS

'; —• "■ ”«»-k-
è l^-O anúncio de

:USÓ dàffiKÍm mq prestação, dd
ter piáro: liiuíò de /qvor, etn,

•" "d-dí

d'e ^

çc)m,o ,0

í'''o

ff^^>ocaçao para reunião serãpublicado por três vezeí
da Zan^a ' dcnq,da primeira inserção ea '
tiuu õ o prazo mínimo de oito dias

f f ^b-aspura as posteriores.
i. -- - As pubhcaçoes serão fiilas no óigão oifcial do Estado^ ou da Umao> '

, ffãff ^ ^
§ 3'> - Dispemu-.se às foi malidades, de

ahtecedente.s,
declararém,

. do dia:,

escí ito .some a matei ui que seria objeto dela ^ '
Realizada u reunião, dos Irabullrns. e deliberações será lavradm

t/nu UI ata mutenticada pelos administradores, an pela mesa.

V

, para a

mmmcaçãoprevistas nos parágrafos ■
rjuando todos os sócios campai ecerem ou

por escrito, estar dentas do local, data. hora e ordem

fii

no

k

- 'k'

-‘r.

■•k ■ ■>
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m apve^an&ih ã^mm miirn m ãm-dm^ m^am
, ,, POraprqiiivaiimim^é::M0ii!ig^Q. ' '■' '

A reniuãó^ cío^ Imámsèhm -<p,^rm)ãm .m- pmeú^a
■comocaçao, ck- HiMctres de no mMm ms ¥0- mpítcil
í‘'ocioldeyemsegnn^Jq,con}quc(lqm^^^

GÂPÍTüIvO V

l>Mií>MMMCõES^i)OSísáí?Ms

DECZMA: fmMEiW^^ponêorn da dcijba-açÉo, ídõr"^
mutciias indicadas cm Lei ou‘no contrato:

-Aprovação das contas da adminisiração,
-A designação dos adminisiradoies, quando feita cm ato scparãdô.
“A dcsiiiuiçãoi^dõsi-adniiriistTadò^^^
-D iftdclo dè:siiapnunei®ç&,iquaiMGina&^sfábeIecia^
- A npdificaçno áQ-^Sônttatbrpçjal.,-
- À incôrjwraçal,,

estado de liquidação.
4e:sti|n çlò dos, I i'q ü

' ítll? & auirâs'

íi)

%
c>'

ci)
^dtü^córtfratiq;

I
lü^í® da,;spmfecjÍ£ide,v;õü Si:çíBSSííç&:^do.

V.;
- A/nqnibáçãoe.
-0 pedido dc concordata.

'" - A s dcl i berações do.s .sóc i os-sêraG tóhíadàs;
í,- Pci.o.s^ votos GòitèSpqnd^^ mí

social, íiòs caso.s:„preyísto's nas ictfas:‘'e”'’e '‘P’.'
JL- PeJos votos córre^pondeíitès a, mais ■

casós previstos nas letrasÃ' '

III-.Pèía níaioria àbs préserites^ n
AaÃlei.

i ,5" - Ks: deiíbcra'ções' dos'- sócios serão,-tòmadãs .nòi

contados segundo 0 valor da quota de cada um'
3'’- As deliberações tomadas de comormidade com 0 I

amparo da lei vinculam todos- os sócios, ainda mie
diksidcnfe.s;

-

c;ójulgamentõídas3s|íis®en|às.

míiiirno. |í;! três qiÉirtqs :%■ GãpMl

nabs de mctãdemícàmèp^^^^
?b’V‘ç’V‘-d'-’ ' ■

nos idemãist^ásóS^prçvísíbs

ííòs

s no côritrãtó lõii

' por .maioria do votdsj
«ra; .

cõin. ò presentc-contraío 'e ao
qiie ausentes o.ü

•«Vii,..-,, . i^ORTi:. wif n!YfcôsMinRshPm^
DÉ.CÍMA, SEÇ Ü1N0A- - Ca5c aó- sõtio qu'e.dèséjjÍF ce^ep

sMiedadeiefmWidar qò.Vdemai^^
(sç.s.se'nta|; fi|i,a;sL ,^ai'antin'do. ã;ó_

jircícrência na a,qiiís'ição das-mesmas

IMco - dos sócios mor .do direito dc prq/inStm. w
imxirna cie 60 (sessenia) dias após 0 recebimento do aviso cí ouc
tiuta este artigo,,tem o sócio cedentep liberdade de transferir a ■

UA TERCE,niA -€ tlecímêmo;de.qúalquçr.è3& qitoüístas não dissolverá
sociedade, qumepnbniiará com òs- iiérdOiiós; áó^-ac ciijus, sairpi íse^ ós
socips, rcnianpcntesíoptarém, pela dissoluçfe^d
■^Atejm'^,tiimne no processo iclct niv0íddoi '.a- paiítmm mns'

‘ncmnMfAvoJm>ênt0me,.pmW^
c/utos kgais a rèpre,yenia0o ativa e pa,ssiva dos interessados
perante u-.sovicdadç., ' .k>mam

L.

Hsiias qiiotâs òii retirar-se da

pGcqsCritó cçítti prazounínitnò'dè.6p
?s reinan%c'ènt'es. 'ò 'difeito 'de.I

/ ■'...

e"

i
■'t'. :

suaí

fà

a
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Immiarmme o„. fepraichm kwíi

'<-^'« ^-cunião osp,cial,mttÍB ■
umvocacla. para este Jhn, ciente o acusado ém tempo luSu^t ■
pomúir seu comparedmcnto e o exercício do.clíreito de defeta

Sl ra tamhem de pleno direito excluído da sociedade o sócia dèdaradn
faÍHlo, ou aquele cujaujiiota tenha sido liquidada p

^ __c'he credorpàrticuíar dó.sócio

l^úadc^ o nríor das. -quoTasi considerada pelo nímáhfe ■

ff/':'"'”'"* %»/?w :co,„ bJ ,,a. mS&
^ resolução, e seus haveres lhe serL pçims em

doLs anas upys,averbado a rcsoluç,ão.:cia í;o'cièdad'è
’

ÇAPÍT1J?.0VI1

mcimásfvvta n M^m^^morncrn
. .i-CIMA Spxi A-.O exercício social cdiiYcidirá c

,S I'dnualmentà,

É-'2^-

ara o pagarnepto

.,,,, ^ . ^ „■‘iÇSblíeanoieivil
vr i ■ / r 21 dojncs de Dezembro, será elaborado d balanço-

gual da sociedade, dos lucros líquidos ou prejuízos do exercício
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

CEPIM)

Consultado: KARREBAHN CONFECCOES LTDA

CPF/CNPJ: 80.963.432/0001-37

Certifica-se que^ em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS ) apresenta a relação de empreSas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar dé licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse óu termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 14:15:53 do dia 23/03/2026 , com validade até o dia 22/04/2026.'

Link para consulta da verificação da certidão littps://certidoes .cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: thjuqKED10h33QhrBtcD

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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Ceitidão Negativa de Pendências

CNPJ: 80.963.432/0001-37

Requerente: KARREBAHN CONFECCOES LTDA

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de

Monitoramento e Execuções - CMEX, que, liesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

•vi;

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução

Normativa n° 68/2012;

aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas

iuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1°, da

Lei Complementar n° 113/2005.

/ •

ai

Certidão emitida em 23/03/2026 14:16:27, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site www.tce.pr.qov.br mediante digitação do

código de controle.

Código de controle desta certidão: 633314161

Cr. -

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n° 92, de 15/12/2014.

/■

a.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

r'

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: KARREBAHN CONFECCOES LTDA

CNPJ: 80.963.432/0001-37

•■*1,

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é; certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo,'para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ;d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nós ^
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.. :

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:17:39 do dia 23/03/2026 <hora e data de Brasília>.

Válida até 19/09/2026.

Código de controle da certidão: 439E.0847.8186.49EF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

.1 js-r-

/'
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CAIXA ECOMÒMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição;
Razão

Social:

Endereço:

80.963,432/0001-37

KARREBAHN CONFECCOES LTDA

EST PARANA 329 / ALPINO / SAO BENTO DO SUL / SC / 89286-640

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de ServicO - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos, devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/03/2026 a 04/04/2026

Certificação Número: 2026030612300536716274

Informação obtida em 23/03/2026 14:18:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: KARREBÃHN GONFEGCOES LTDA, (MATRIZ E FILIAIS) j

GNPJ: 80.963.432/0001-37 j
Gertidão n°: 27612917/2026

Expedição: 23/03/2026, às 14:18:52

Validade: 19/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data , :

de sua expedição.

Gertificâ-se que karrebahn confeccoes ltda (matriz e filiais),

80.963.432/Ò001-37, NÃ^ CONSTA COmo

Banco Nacional de Devedorés. Trabaihistas.
642-A e 883-A da Gonsolidação .

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° |l2.440:/20ll e- .
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da GGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Gertidão São de responsábilidade dos

Tribunais do Trabalho.

inscrito(a) no GNPJ sOb o n°

inadimplente no
Gertidão emitida com base nos arts.

No caso de pesSoa jurídica, a Gertidão atesta a empresa em relação

filiais.a todos os seus estabelecimentos, agências Ou

A aceitação desta certidão condiciona-se à verif4cação_de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br). j
Gertidão emitida gratüitámente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores

necessários à identificação. das pessoas

inadimplentes perante a

estabelecidas em sentença cohdenatófia transitada emjjulgado ou êm

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciârios, a honorários, a custas, J-

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

Ministério Público do

Gomissão. de Gonciliação Prévia ou demais títulos que, por

Trabalhistas consjtam os .dados-,
naturais^ e jurídicas

Justiça do Trabalho quanto lãs obrigações

de execução de acordos firmados peranté o

Trabalho;

disposição legal. Contiver força executiva.

■ft.

jDúvidas e sugestões:- cndt@tst.jus.br

1 .
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: KARREBAHN CONFECCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 80.963.432/0001-37

Certidão n°: 27612917/2026

Expedição: 23/03/2026, às 14:18:52

Validade: 19/09/2026 - 180 (cento e Oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que karrebahn confeccoes ltda (matriz e filiais) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 80.963.432/0001-37, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janèiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no Concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N° 10554/2026

' Código: 201839Nome/Razão: KARREBAHN CONFECCOES LTDA ME

80.963.432/0001-37

ESTRADA Ponte dos Vieiras, N° 329

CNPJ/CPF:

Endereço:

Complemento:
Bairro: Cidade: São Bento do Sul - SCCEP: 89.286-640ALPINO

FINALIDADE ]

INFORMAÇÕES ADICONAIS1

Certificamos, para os devidos fins,que conforme os Registros Gerais desta Prefeitura, constatamos
que o contribuinte KARREBAHN CONFECCOES LTDA ME,cadastrado no CPF/CNPJ sob o n°

80.963.432/0001-37, nada deve a Fazenda Municipal, até a presente data, ficando ressalvado o direito da
Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo as penalidades pecuniárias não lançadas a data desta.

São Bento do Sul (SC), 23 de março de 2026.Validade até: 22/04/2026.

Código de Controle: WGT211201-000-OELIHLJVTMOJAE-0

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle
informado. , ■

http://saobentodosul.atende.net.

Emitida via Portal do Cidadão



Estado do Parana
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Aviso de Dispensa de Licitação

A Prefeitura Municipal de Piên por meio da Secretaria Municipal de Administração,

informam que está aberta a apresentação de propostas para o Seguinte Objeto: aquisição

de fardamentos para os 05 (cinco) agentes da Defesa Civil, de acordo com as

especificações constantes no Termo de Referência, sendo peças sob medida

Para mais informações solicitar no e-mail abaixo.

licitacoes.administracao@pien.pr.gov.br.
1 .

Documentação Solicitada:

• Proposta,

• Contrato Social,

• Certidões de Regularidade Trabalhista e Fiscal, Cartão CNPJ, Contrato Social

O Recebimento das propostas e documentação será até dia 16/03/2026^ após será
encerrado 0 recebimento. '

),

Piên/PR, 11 de março dé 2026.

Silvana Teixeira Jung

Secretaria de Administração

I
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Departamento de Licitações e Compras

PROTOCOLO N° 2568/2026

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E FINANCEIRAS

1)ObjetO: aquisição de fardamentos para os 05 (cinco) agentes da Defesa Civil, de acordo

com as' especificações constantes no Termo de Referência, sendo peças sob medida.

Conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social e Defesa Civil

2) MODALIDADE: Dispensa.

3) VALOR MÉDIO ESTIMADO: R$ 8.155,00 (oito mil e cento e cinquenta e cinco reais)

4) FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após emissão de Nota Fiscal.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme LOA 20265

DOTAÇÃOSECRETARIA

Secretaria de Assistência 10.002.Ô6.182.0012.2030-3.3.90.30.00.00

10.002.06.182.0012.2030-3.3.90.39.00.00
Social e Defesa Civil

hrs R$ 7 ■ MQW . OTC)

6) RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

Saldo Atualizado em _ ás ^ : ^3
( ) Há disponibilidade.;

( ) Não há disponibilidade.

( ) Quando se tratar de Registro de Preços o Saldo Orçamentário deverá ser consultado no momento

da emissão do contrato/Empenho.

(vYNecessita suplementação.

José Lui:

Contad^£^C/PR 049922/0-8
Matrícula 35076-1

/ 2^3

Claudinei BeSiqueira
Tesouraria

Matrícula: 7441

(í? / 0 3 /

larros

u

8) RECURSOS FINANCEIROS:

( ) Há previsão de recursos financeiros e será incluído na Programação de acordo com a

disponibilidade.

( ) Não há previsão recursos financeiros.

( ) Quando se tratar de Registro de Preços o Saldo Orçamentário deverá ser consultado no momento

da emissão do contrato/Empenho.

"^Necessita suplementação.

9) Declaramos que a análise da regularidade orçamentária e legal foi feita peloi órgão solicitante, de

acordo com as informações constantes no processo e epígrafe, em conformidade com o que dispões
os Arts. 16 e 17 da LC 101/00.

Silvanyfeixeira Jung
Secretáto Munjdipal de Administração e Finanças

^-rtócreto 229/2023
\ii I z-í

01
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DESPACHO PARA DISPENSA

PROTOCOLO 2568/2026

aquisição de fardamentos para os 05 (cinco) agentes da Defesa Cín^íI, de acordo com

as especificações constantes no Termo de Referência, Sendo peças sob rrledida. Conforme

solicitação da Secretaria de Assistência Social e Defesa Civil }

OBJETO:

FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14.133/21

Alt. 75. É dispensável a licitação:
il - para contratação que envolva valores Inferlorés á R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), nò caso de outros serviços e

compras; :

RAZÃO ESCOLHA DO CONTRATADO:

A presente coritratação tem por objetivo a aquisição .de fardamento para os agentes da Defesa

Civil do Município de Piên, medida necessária para garantir a adequada identificação, segurança

e padronização dos. servidores durante o desempenho de suas atividades .institucionais,

■ especialmente em: atendimentos a emergências, ações preventivas, situações de risco e eventuais

ocorrências de calamidade pública.

A disponibilização de fardamento adequado .contribui signifieativamente para a melhoria das

condições de trabalho da equipe, bêm como parã a eficiência das ações realizadas, considerando

que os agentes atuam diretamehte em situações que exigêm pronta resposta e organização

Operacional;- - '' i

Destaca-sê quê o usô de fardamento padronizado possibilita: i

I - A rápida identificação dos agentes pela população, facilitando a comunicação e a orientação em

emergências:

lí - A integração e reconhecimento pelos demais órgãos de apoio, como Corpo de Bombeiros,

Poiícia Militar e demais equipes de atendimento;;

m - Maior segurança operacional, tendo em vista que os itens solicitados podem possuir

características técnicas específicas, como resistência s intempéries, durabilidade e adequação às

atividades desempenhadas;

‘ IV- A padronização visual da equipe, transmitindo maior organização, profissionalismo e

credibilidade nas ações desenvolvidas pela Defesa Civil. |

A contratação pretendida enquadra-se na hipótese de dispensa de licitação, conforme previsto no

artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, considerando tratar-se de aquisição.cujo valor não
ultrapassa os limites legais estabelecidos para contratações diretas, observando-se,os princípios

da legalidade, economicidade, eficiência é interesse público. . ! '

Diante do éxpoSto, e considerando a necessidade de garantir melhores condições para o

desempenho das atividades da Defesa Civil Municipal, justificâ-se a realização ca contratação por

dispensa de licitação, nos termos da legislação vigènte. . . '
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JUSTIFICATIVA DO PREÇO

0 preço está dentro dp praticado atualmente no mercado da região.

DOCUMENTOS DO PROCESSO

[x] Requerimento e, se for o caso, estudo técnico preliminar, anáiise de riscos, termo de referência, projeto básico ou

projeto executivo,

[x] Estimativa de despesa, que deverá ser caicuiada na forma estabeiecida no art. 23 desta Lei.

[x] Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido -

Informações Orçamentárias, e Financeiras,

[x] Comprovação dè que o contratado preenche os requisitos de habiiitação e quaiificação mínima necessária - Certidões

de Reguiaridade Fiscai e Trabaihista.

[x] Autorização da autoridade competente,

[x] no mínimo 3 (três) orçamentos/cotações,

[x] Contrato Sociai/Requerimento do empresário/Estatuto.

[x] Pubiicação em sítio eietrônico oficiai, peio prazo mínimo, de 3 (três) dias úteis, nos termos do art. 75, § 3° da Lei n°

14.133/21.

[ ] foi(foram) apresentada(s) nova(s) proposta(s).

[ X ] não foi (foram) apresentada(s) nova(s) proposta(s).

Piên, 18 de março de 2026.

MARCOS mm.L MELENEK

íkmnte de contratação

Decreto n® 290, de 06 de agosto de 2025



Rua Amazonas, 373

Centro, Piên - PR

83.86Ò-000

(41) 3632-1136

, PR0CURADORÍA
• -JURÍDICA S9

Protocolo: 2568/2026

Assunto: "aquisição de fardamento para os 05 (cinco) agentes da Defesa Civil,
Requerente: Secretaria Muniçipãl de Assistência'Sociai e Defesa Civil

Parecer Jurídico

I - Relatório

Trata-se de consulta jurídica formulada pela Secretaria requerente para abertura de

processo para " aquisição de fardamento para os 05 (cinco) agentes da Defesa Civil,

O processo veio acompanhado do requerimento da secfetaria municipal, ésfudo técnico

preliminar, termo de referência, cotações de fornecedores habilitados, consulta de regularidade fiscal

e trabalhista, despacho do agente de contratação informando a publicação de aviso de dispensa de

licitação, mapa comparativo de preços e tabela indicativa da melhor proposta, declaração de

existência de dotação orçamentária e informações quanto ao valor de mercado.

II - Passamos a análise jurídica.

As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, õ princípio do dever de licitar,

previsto no artigo 37, incisó XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia que a

1éi poderá estabelecer exceções à règra geral,eom ã expressão"ressalvados os casos especificados

■ na legislação".

De acordo com Lei n.° 14.133/21, a licitação poderá ser dispensada (ou'dispensável)

nas hipóteses do art. 75, sendo que,- enh todos os casos, mesmo que exista | a viabilidade de

competição, o que torna a licitação possível, contudo, por comando normativo expresso, dada a

natureza dâ contratação, o prOcedirhentõ lidtatório estaria dispensado.

Inicialmente, destaca-se que a natureza do processo licitatório é, ordinariamente, p

atendimento de demanda pública, em apreço à livre concorrência e p captação de preço justo e mais

vantajoso à administração, elementos colhidos no espírito da Lei de Licitações e Contratos

Administrativos.

Ressalta-se que, na contratação direta, o que é dispensado é.o processo licitatório e não

0 processo administrativo, logo, o administrador está obrigado a séguir um procedimento administrativo

determinado, destinado a assegurar fnesmo nesses casos, a prevalência dos princípios constitucionais

da Administração pública.;
Página 1 |4
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Rua Amazonas, 373

Centro, Piên - PR
83.860-000

PROCURADORIA

JURÍDICA

^ ^41)3632-
Além disso, o objeto deste processo se amolda ao inciso II do art. 75 da Lei no 14.133/21:

PREFEITURA
1136

Art. 75. É dispensável a licitação:
- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000, 00 (cem mil reais),

no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos
automotores;

I

- pára contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mii reais), no caso de outros serviços e compras;

- para contratação que mantenha todas as condições definidas em edital de licitação
realizada há menos de I (um) ano, quando se verificar que naquela licitação:

II

III

(...)

A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, dispõe em seu art. 72 os documentos

minimamente necessários para a instrução do processo de contratação direta, como também nuances

que devem ser observadas para garantir a proposta mais vantajosa para a administração:

Art. 72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta

Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
■ compromisso

V - comprovação de que o contratado preenche oS requisitos de habilitação e
qualificação

dos requisitos

assumido;a ser

mínima necessária;
contratado;razãoVI da escolha do

• VII justificativa de preço;

competente.autorização da autoridade

Parágrafo úniCo. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

VIII

No presente processo administrativo, noto que foram atendidos os requisitos' da

legislação, em especial, quanto ao requerimento, estimativa da despesa, demonstração da

. compatibilidade de recursos orçamentários e justificativa da necessidade de contratação.

■ Régistra-se, iguaiménte,. que a análise do preço da contratação foi realizada pela

. Comissão de Licitação e pela secretaria requerente, quanto aos parâmetros do valor de- mercado, em

-atenção aos orçamentos que seguem nq processo de dispensa de licitação, objetivando atender aos

princípiOs da legàiidade, ecOnomicidade e celeridade, realizando a presente contratação, com vistas a

cumprir 0 disposto no árt. 5°, da Lei no 14.133/21.

No que se refere> ao disposto no § 3° do art. 75, da Lei de Licitações e.Contratos,

Administrativos, segue nos autos o Avisç de Dispensa de Licitação, publicado no site oficiaídq Município

pelo período de três dias, a fim de promover a publicidade dos atos da administração pública e obter o

maior número de propostas adicionais de eventuais interessados. Neste sentido, foi certificado pelo

agente de contratação que não foram apresentadas novas propostas para o objeto,

A Lei de Licitações estabelece que a realização de licitação ou contratação direta depende

da previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de

obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro.em curso, de acordo com o respectivo

Página 2|4
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PEN
Rua Amazonas, 3 73

Centro, Piên - PR
83.860-000

{41J 3632-1136

, cronograma, neste sentido, foi anexado ao processo a‘declaração da necessidade de ocorrer a

suplementação de recursos orçamentários/financeiros.

Igualmente, a Lei de Responsabilidade Fiscai, direciona o gestor púbiico a obrigatoriedade

de observar a lei orçamentária nos procedimentos licitatóriós para que as contratações a serem

realizadas estejam incluídas no Plano Plurianuâl e Lei Orçamentária, vejamos:

■ PROGURADORIA

JURÍDICA
1PREFEITURA

Alt. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamentai que acarrete aumento
6352}da despesa será acompanhado

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e
- subsequentes;

. II - deciaração' do ordenador da despesa de que o aumento'tem adequação orçamentária e
financeira com a iei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei dé,
diretrizes orçamentárias. .. . ' '

de; (Vide ADI

doisnos

Neste sentido, verifica-se a declaração da Secretaria de Administração e Finanças, para o

início , dos. trabalhos licitatóriós, atestando a necessidade de ocorrer a suplementação de reoUrsOs ■

orçamentários/financeiros.

Importante mencionar, que o art. 73 da referida Lei de Licitações prevê quê se o gestoç_

vier a contratar diretamente fora dos parâmetros e requisitos autorizados expressarnente'neste <

diploma, o contratado e, o agente; público "responderão solidariamente pelp dano causado aò erário,

sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis".

Além disso, as irregularidades na contratação poderão configurar crime previsto no art.

337-E do Código Penal e, de maneira solidária, o contratado e o agente público resppnsável póderãp;

responder pelo eventual dano causado ao erário, vejamos: ; ,

Contratação direta jlegal
Art. 337-e: Admitir, possibilitar ou dar causá à contratação direta fora das hipóteses previstas
em lei: ■ . , ^

, ' Penà - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos; e multa.

-r-

- Por fim, evidencia-se, que a dispensa de licitação não implica em total abandono de

princípios que regem as contratações públicas, em especial a impessoalidade e a vantajosidade da

proposta, que deve ser obtida dentro do universo de fornecedores que estejam devidamente

habilitadps para fornecimento dP produto.
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Rua Amazonas, 373

Centro, Piên - PR

83.860-000

Í4113032-1136

PROCURADORIA

JURÍDICA
PÍRÉFEITURA

III - Conclusão
í-

Neste sentido, entendemos que o processo em comento atende os princípios inscuipidos

no inciso XXI do art. 37 da Constituição Federai e, diante disso, opinamos favoravelmente pela

legalidade dá contratação direta excepcionaimente para atender a contratação dos

serviços/produto a que se destina, em razão do vaior apresentado, com base no permissivo legai

expresso no inciso II, do art. 75 da Lei no 14.133/21.

Todavia, deve ser acostado ao procedimento declaração dé que o valor da

presente contratação se encontra adstrito aos limites dispostos nos incisos I e II do

do art. 75 da Lei 14.133/2021.

Por fim, cumpre destacar que o presente parecer tem caráter meramente Opinativo, ou

seja, é não vincuiante para o gestor público, o quai pode, de forma justificada adotar ou não a

orientação exposta no parecerL E, que o mesmo foi eiaborado com base nas informações prestadas

a esta procuradoria jurídica, sé atendo somente aos contornos jurídicos das questões apresentadas,

uma vez que os critérios/justificativas e a anáiise de mérito (oportunidade e conveniência) do pedido

para a reaiização do ato administrativo constituem anáiise técnica e discricionária da Secretaria

soiicitante, e, portanto, é vedado aos assessores jurídicos se imiscuir-se sobre o mérito

administrativo, tai como apregoado peio enunciado de n.o 07 do Manual de Boas Práticas Consultivas

(BPC)2.

S.M.J. É 0 parecer.

Piên, 23 de março de ,2026.

Eduardo Araújo
Procurador Jurídico

OAB/PR 58.418

1
Agravante que, na qualidade de chefe.da Assessoria Técnica da Administração Regional, emitiu parecer favorávei a contratação.

Manifestação de natureza merámehte opinativa e, portanto, não vínculanté para o gestor público, o quai pode, de

forma justificada, adotar ou não a orientação exposta no parecer. O parecer tem natureza obrigatória (art. 38, VI, da Lei n®
8.’666/93), porém não é vincuiante. (STF, AgReg no HC n.° 155.020 -- Min. Ceiso de Meilo).
^ À manifestação consuitiva que adentrar questão jurídica com potenCiai de Significativo reflexo em aspecto técnico deve conter

justifiçãtlva da necessidade de fazê-io, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como

os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podèndo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formuiar
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.
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Prefieitajradê 63

PIEN

MUNICÍPIO DE PIÊN
ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO N° 2568/2026

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 0132026

Dispensa de Licitação, na forma do Art. 75°, Inciso ll, da Lei Federal 14.133/21.

Objeto: Aquisição de fardamentos para os 05 (cinco) agentes da Defesa Civil, de acordo com as
especificações constantes no Termo de Referência, sendo peças sob medida. Conforme solicitação da:
Secretaria de Assistência Social e Defesa Civil. - .

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN-PR.

CONTRATADA: KARREBAHN CONFECÇÕES LTDA

CNPJ: 80.963.432/0001-37

VALOR: R$ 8.155,00 (Oito mil e cento e cinquenta e cinco reais)

Dotação Orçamentária:
10.002.06.182.0012.2030-3.3.90.30.00.00

10.002.06.182.0012.2030-3.3.90.39.00.00

Secretaria de Assistência

Social e Defesa Civil

Condição de Pagamento: Depósito bancário em até 30 dias após o recebimentoi.da N.F...

Piên/PR, 23 de março de 2026

Maicon G;^sskòpf
Prefeito Municipal



Prefeitura de

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINÀNÇASIPIEN

CONTRATAÇÃO DIRETA

Dispensa de Licitação N° 013/2026

PROTOCOLO: 2568/2026

Objeto: Aquisição de fardamentos para os 05 (cinco) agentes da Defesa Civil, de acordo com as

especificações constantes no Termo de Referência, sendo peças sob medida. Gonjforme solicitação
da Secretaria de Assistência Social e Defesa Civil.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN-PR.
-

CONTRATADA: KARREBAHN CONFECÇÕES LTDA

CNPJ: 80.963.432/0001-37

VALOR: R$ 8.155,00 (Oito mil é cento e cinquenta e cinco reais)
ft - ■

AUTORIZAÇÃO: 23/03/2026

p'.'
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ARLETE TERESINHA MERLUGO DEPONTI

Presidente do CMDPCD

F.S l \n() IJO P.\R.\NA

i'Rr.i-;:rn ra mi .mcipai. dic pií-.vPublicado por:
Lilian Salete Wemer

Código Identificador:BBEB9FBA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DISPENSA DE LICITAÇÃO 013/2026

CONTRATAÇÃO DIRETA
Dispensa de Licitação N° 013/2026

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/CRAS

RESOLUÇÃO N“ 08/2026

RESOLUÇÃO NO 08/2026

PROTOCOLO: 2568/2026
SUMULA: Aprova a PRESTAÇÃO DE CONTAS
dos repasses continuados do FEAS Fundo a Fundo,
referente ao período ANUAL de 2025, do repasse
Piso Único de Assistência Social - PAS, do
Município de Pérola D’Oeste - Estado do Paraná.

Objeto: Aquisição de fardamentos para os 05 (cinco) agentes da

Defesa Civil, de acordo com as especificações constantes no Termo de

Referência, sendo peças sob medida Conforme solicitação da

Secretaria de Assistência Social e Defesa Civil.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas

atribuições que lhe confere as Leis Municipais n° 1.041/2016 de 13 de

dezembro de 2016 e n° 1.164 de 09 de abril de 2019.

Considerando a deliberação da Plenária realizada em 18 de março de

2026 e publicada no Órgão Oficial do Município.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN-PR.

CONTRATADA: KARREBAHN CONFECÇÕES LTDA
CNPJ: 80i963.432/0001-37

VALOR: R$ 8.155,00 (Oito mil e cento e cinquenta e cinco reais)

AUTORIZAÇÃO: 23/03/2026
RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar a PRESTAÇÃO DE CONTAS dos repasses
continuados do FEAS Fundo a Fundo, referente ao período

ANUAL de 2025, do repasse Piso Único de Assistência Social -

PAS, do Município de Pérola D’Oeste - Estado do Paraná.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Publicado por:
Marcos Aurélio Melenek

Código Identificador:B288A671

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DISPENSA DE LICITAÇÃO 014/2026

CONTRATAÇÃO DIRETA
Dispensa de Licitação N° 014/2026

PROTOCOLO: 2597/2026

Pérola D’ Oeste, 18 de março de 2026

TANIA LOVIS

Presidente do CMAS

Publicado por;
Lilian Salete Wemer

Código Identificador;3D761FA8

Objeto: Contratação de empresa que realize a confecção de kits de

pascoa contendo: Sacola personalizada de papelão com visor, comp

270 X larg 110 x alt 280, pacote de biscoito bambolê méio a meio de

100 gramas, e pacote de pão de mel, coberto com chocolate de 130

gramas.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN-PR.

CONTRATADA: ELIARTE COMÉRCIO VAREJISTA LTDA
CNPJ: 03.424.699/0001-05

VALOR: R$ 3,680,00 (Três mil e seiscentos e oitenta reais)

AUTORIZAÇÃO: 23/03/2026

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/CRAS

RESOLUÇÃO N° 09/2026

- ' RESOLUÇÃO NO 09/2025

SUMULA: AproVa o Relatório de Atividades do
Exercício de 2025 e Plano de Ação para o Exercício
de 2026, da Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais de Pérola D’Oeste - APAE.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas

atribuições que lhe confere as Leis Municipais n° 1.041/2016 de 13 de

dezembro de 2016 e n“ 1.164 de 09 de abril de 2019.

Considerando a deliberação da Plenária realizada em 23 de março de

2026 e publicada no Órgão Oficial do Município.

Publicado por:
Marcos Aurélio Melenek

Código Identificador: 1B49F4B8

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
INEXIGmiIIDADE DE LICITAÇÃO 047/2026

CONTRATAÇÃO DIRETA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 047/2026

PROTOCOLO: 2664/2026

Objeto: Pagamento de 01 (uma) inscrição para o curso
SINDICÂNCIA E O PROCÊSSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR - Desde a sua Instauração até a Decisão Final.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊNtPR

PESSOA JURÍDICA: ICAP - INSTITUTO DE CAPACITAÇÃO
EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA

RESOLVE:

Art. 1° - Aprova o Relatório de Atividades do Exercício de 2025 e

Plano de Ação para o Exercício de 2026, da Associação de Pais e

Amigos dos Excepcionais de Pérola D’Oeste - APAE.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Pérola D’ Oeste, 23 de março de 2026

TANIA LOVIS

Presidente do CMAS

293diariomunicipal.com.br/ampWWW.



Prefeitura Municipal de Piên - 2026
CNPJ; 76.002.666/0001-40

Endereço: Rua Amazonas, 373 - Complemento: PRÉDIO PREFEITURA
CEP: 83860-000 - Bairro: Centro Cidade: Plên Forie: 4136321136 6 6

NOTA DE EMPENHO

Nútnéro

2830/2026

Requisição Compra N°

85811

Tipo Emitido em

26/03/2026

Requisição N°

2081Ordinário

Licitação

Tipo

Processo Dispensa

Número

13/2026 de 23/03/2026

zzniGontrato/Aditivo

Código Contrato Aditivo Início da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada Início da execução Fim da execução Fim da execução atualizada

4,

Fomeçèdor ‘. %
V;:

KARREBAHN CONFECÇÕES LTDA ME Matrícula

24505-4

CPF/CNPJ

80.963.432/0001-37

Éndereçò

ESTRADA PARANA,329 -
Tipo dé cbhta bancária Banco

Cidadé/UF

São Bento do SuI/SC

CEP Bairro

Alpino

Fone Agência Conta

89290-000

Classificação da despesa

i
10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EDEF.ESAG^IL ^

10.001 ASSISTÊNCIA SOCIAL .3.0
08.244.0012.2028 MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOeÍ|â0.,Q|^^,J

3390397000 CONFECÇÃO DE UNIFORMES, BANDEIRAS^EÍRLAmÒlASSí

R$ 277.303,55

^aí^EmpenRadS

•5

i

R$ 8.155,00

rÍ 269.148,55
3260 0 Recursos Ordinários (Livres)

■M
i

Outras informações'

Histórico

CiviRsendo peçás.sob.medida.Aquisiçãode fardamentospara os 05 (cinco)Agentesde Defesa

Fiscal = Regiane Rauth
Lòcal de Entrega = Rua Tocantins 115, Centro - Piên/PR

■T

1■|iI':

Itens'

J

Quantidade

fioiôopòi
Quantidade

Valor Valor totalCódigo Nome
f■sf

I 295,00 2.950.00Gandola - Confeccionado em Brim, na cor azul marinho;26921

Valor Valor total

1.750,00

Valor total

680,00

Codiçjo

26922

rjomc

ÜNi^ lOf000|
Qunntididoi

''-'"UN ^ 10. '

175,00Calça - Confeccionado em Brim, na cor azul marinho

Codigo

26923

Nomo

Camiseta - Confeccionado em poüviscose, 67% Poliéster- 33%

Viscose^ i 68,00

Quantidade Valor totalValorCódigo

.26924

Nomo

í 55,00 275.00ÜN 5.Calção - Confeccionado em 100% poliéster microfibra sarja

Quantidade Valor Vaiortotaliigo Nomo

Agasalho - Confeccionado em 100% poliéster microfibra sarja na cor azu 320,00 1.600.00UN 5.000026926

Código Valor VaiortotalMatyã' •QuantidadeNomo*

180.00 900,00UN 5.000029628 JAQUETA EM NYLON NA COR AZUL COM FORRO

Certidão < ' , iMt.

certidão débitos TRABALHISTAS

CERTIDÃO FGTS

CERTIDÃO UNIFICADA - RFB/PGFN

19/09/202627612917/2026

22/04/20262026030612300536716274

439E.0847.8186.49EF 19/09/2026

KATIA REGINA RUDNICK CAVALHEIRO

FRAGOSO

26/03/2026 09:19:39Emitido por; Doroti de Fátiina PieckocszEquiplano Sistemas - Versão: 1


